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(DO PODER EXECUTIVO) 
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Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo o 
procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

(ÀS COMISSÕES DE 
E DE CONSTITUIÇAO 
11) 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 

PÚBLICO; 
ART. 24, 
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PROJETO DE LEI 

• 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT. instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 São acrescentados os seguintes dispositivos ao Decreto-Lei 5.452. de 12 de maio 
de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: 

"Seção lI-A Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda de cinqüenta vezes o salário 
mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

Parágrafo Único - Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em que é 
parte a Administração Pública direta, indireta e fundacional. 

Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor correspondente; 

11 - não se fará citação por edital , incumbindo ao autor a correta indicação do nome e 
endereço do reclamado; 

111 - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze dias do seu 
ajuizamento, podendo constar de pauta especial , se necessário, de acordo com o movimento judiciário 
da Junta de Conciliação e Julgamento. 

) 

§ 12 O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e 11 do presente artigo. 
importará no arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o valor da 
causa. 

§ 22 As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no 
curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na 
ausência de comunicação. 

Art. 852-C. As demandas sUjeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e julgadas em 
audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, que poderá ser convocado para atuar 
simultaneamente com o titular. 

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante. podendo limitar ou excluir as que 
considerar excessivas, impertinentes ou proletatórias, bem assim para apreciá-las e dar especial valor às 
regras de experiência comum ou técnica. 
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Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá às partes presentes sobre as vantagens da 
conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória do litígio, em qualquer 
fase da audiência. 

Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos essenciais. as 
afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à solução da causa trazidas-pela prova 
testemunhal. 

Art. 852-0. Serão decididos, de plano. todos os incidentes e exceções que possam 
interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais questões serão decididas na 
sentença. 

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento. 
ainda que não requeridas previamente. 

• § 12 Sobre os documentos apresentados por uma das partes, manifestar-se-á 

• 

imediatamente a parte contrária. sem interrupção da audiência. salvo absoluta impossibilidade. a critério 
do juiz. 

§ 22 As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à audiência 
de instrução e julgamento independentemente de intimação. 

§ 32 Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar 
de comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz poderá determinar sua imediata 
condução coercitiva. 

§ 42 somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, será deferida 
prova técnica incumbindo ao juiz. desde logo, fixar o prazo, o objeto da perícia e nomear perito. 

§ 52 Faculta-se às partes, no prazo comum de vinte e quatro horas, a apresentação de 
quesitos, vedada a indicação de assistente técnico. 

§ 62 As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de cinco 
dias. 

§ 72 Interrompida a audiência o seu prosseguimento e a solução do processo dar-se-ão no 
prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado nos autos pelo juiz da causa. . 

Art. 852-1. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, com resumo dos 
fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

§ 12 O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar maiS justa e equânime. 
atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. 

§ 22 Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida. 

§ 32 As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que prolatada". 

( ... ) 

"Art. 895 . ( ... ) 
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§ 12 Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário: 

I - somente será cabível por violação literal à lei. contrariedade à súmula de 
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou violação direta da Constituição da 
República, não se admitindo recurso adesivo; 

11 - será imediatamente distribuído. uma vez recebido no Tribunal. devendo o relator 
liberá-lo no prazo máximo de dez dias. e a Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo imediatamente 
em pauta para julgamento, sem revisor; 

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à sessão de 
julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na certidão; 

• IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a indicação 

• 

suficiente do processo e parte dispositiva. e das razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for 
confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento. registrando tal circunstância, servirá 
de acórdão. 

§ 22 Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma para o 
julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas sujeitas ao 
procedimento sumaríssimo". 

"Art. 896. ( ... ) 

( ... ) 

§ 62 Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de 
revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e 
violação direta da Constituição da República". 

"Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no prazo de cinco 
dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão subseqüente à sua apresentação, 
registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição no 
julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. 

Parágrafo único. Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento 
de qualquer das partes". 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias da sua publicação. 

Brasília, 

PL-SUMAR(I) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .............................................................................................................. . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIlI 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
... . . .. .. . . ... . . . . .. . .. . .. . ... . . . . .. . .. .. . .. . .. .. . .. .. . . .. . .. . .. . .. . .. .. . .. . . . . .. . .. . ... . . .. .. . . .. . .. .. . .... .. . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI -CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

· ............................................................................................ ..... ............. . 

TÍTULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

· .............................. .......... .. .......................... .......................................... . 
, 

CAPITULO III 
Dos Dissídios Individuais 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO II 
Da Audiência de Julgamento 

· .................................................................................................... ..... ... .. . 

Art. 852 - Da decisão serão os litigantes notificados, 
pessoalmente, ou por seu representante, na própria audiência. No caso 
de revelia, a notificação far-se-á pela forma estabelecida no parágrafo 
lOdo art. 841. 
................................................................................................................ 

, 
CAPITULO VI 

Dos Recursos 
........................................... ..................................................................... 

Art. 896 - Cabe Recurso de Revista das decisões de última 
instância para o Tribunal Superior do Trabalho, quando: 

* Art. 896 com redação dadape/aLei n° 7.70/, de 2] 12/988. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação 
diversa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional , 
através do Pleno ou de Turmas, ou a Seção de Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, salvo se a decisão recorrida estiver 
em consonância com enunciado da Súmula de Jurisprudência 
Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho; 

b) derem ao mesmo disposto de lei estadual, Convenção Coletiva 
de Trabalho, Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que exceda 
a jurisdição do Tribunal Regional prolator interpretação divergente, 
na forma da alínea a; e 

c) proferidas com violação de literal dispositivo de lei federal , ou 
da Constituição da República. 

§ 1 ° - O Recurso de Revista será apresentado no prazo de 8 (oito) 
dias ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou 
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, o despacho. 

* § l ° com redação dada pela Lei n° 7.701, de21121988. 

§ 2° - Recebido o Recurso, a autoridade recorrida declarará o 
efeito em que o recebe, podendo a parte interessada requerer carta de 
sentença para a execução provisória, salvo se for dado efeito 
suspensivo ao Recurso. 

* §]O com redação dada pela Lei nO 7.701, de 21 12 1988. 

§ 3° - Denegado seguimento ao Recurso, poderá o recorrente 
interpor Agravo de Instrumento no prazo de 8 (oito) dias para o 
Tribunal Superior do Trabalho. 

* § 3° com redação dada pela Lei nO 7.701, de 21 12 / 988. 

§ 4° - Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em 
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de 
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal. 

* § .. r com redação dada pela Lei n° 7.701, de 21 12 1988. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI ~ ~; 

) .. 
§ 5° - Estando a decisão recorrida em consonância com enunciad )" 0/ c. , 

da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, 
poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar seguimento ao Recurso 
de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Será 
denegado seguimento ao Recurso nas hipóteses de intempestividade, 
deserção, falta de alçada e ilegitimidade da representação, cabendo a 
interposição de Agravo. 

* § SO com redação dada pela Lei nO 7.701, de 21 12 1988 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

CAPITULO VI 
Dos Recursos 

................................................................................................................ 

Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: 
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; 
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição 

de recursos. 
* Com redação dada pela Lei nO 8.-132, de II 06 1992. 

§ 1° - O agravo de petição só será recebido quando o agravante 
delimitar, justificadamente, as matérias e os valores impugnados, 
permitida a execução imediata da parte remanescente até o final, nos 
próprios autos ou por carta de sentença. 

* Com redação dada pela Lei n° 8.432, de 11/06/1992. 
§ 2° - O agravo de instrumento interposto contra o despacho que 

não receber agravo de petição não suspende a execução da sentença. 
* Com redação dada pela Lei n° 8. -132, de 11 06 1992. 

§ 3° - Na hipótese da alínea "a" deste artigo, o agravo será 
julgado pelo próprio Tribunal, presidido pela autoridade recorrida, 
salvose tratar de decisão do Presidente da Junta ou do Juiz de Direito, 
quando o julgamento competirá a uma das Turmas do Tribunal 
Regional a que estiver subordinado o prolator da sentença, observado 
o disposto no art. 679 desta Consolidação, a quem este remeterá as 
peças necessárias para o exame da matéria controvertida, em autos 
apartados, ou nos próprios autos, se tiver determinada a extração de 
carta de sentença. 

* Com redação dada pela IJei n O 8.-132, de 11 06 1992. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 4° - Na hipótese da alínea "b" deste artigo, o agravo 
julgado pelo Tribunal que seria competente para conhecer o recurso 
cuja interposição foi denegada. 

* Com redação dada pela Lei nO 8. -+32, de 11 06 J 992 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem nO 9 5 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça e do Trabalho, o texto do projeto de lei que "Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, 

instituindo o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista" . 

Brasília, 6 de a 9 os to de 1998. 



E.M. nQ 50S 
Em 28 de julho de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tendo em vista a necessidade de dinamizar o processo do trabalho. de 
forma a tomá-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas, necessária se faz a 
introdução de um procedimento especial para as reclamações de pequena monta. 

o presente projeto. que cria o procedimento sumaríssimo no âmbito do 
Processo do Trabalho, para as demandas de valor até 50 salários mínimos. permite a solução de 
reclamações trabalhistas numa única audiência, pela simplificação da instrução e fixação de 
prazos mais exíguos para a realização das audiências, de forma a dar rápida resposta às 
demandas de pequena monta. 

Em matéria recursal, os processos sujeitos ao procedimento sumaríssimo 
passariam a ter a via recursal limitada, admitindo revisão apenas com base em demonstração de 
violação de lei ou desrespeito a jurisprudência sumulada do TST. Isso contribuiria para 
desafogar os tribunais regionais e o próprio TST, que só no ano de 1997 apreciou quase 90.000 
recursos. 

Assim, a adoção desse procedimento mais célere permitiria que também os 
tribunais pudessem operar com maior rapidez na apreciação de recursos. uma vez que o reexame 
da matéria fática ficaria afastado em relação a demandas de menor valor. 

Respeitosamente, 

RE 
de Estado da JustIça 

EM-SUMAR( 1) 

;Ç ~A-' cy-. 
EDW ARD AMADEO 

Ministro de Estado do Trabalho 
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Aviso n~ 1.070- SUPARlC Civil. 

Em 6 de agosto de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que" Acrescenta os arts . 852-A e seguintes à CLT, instituindo o 

procedimento sumaríssimo no processo trabalhista" . 

Atenciosamente, 

CLOVlS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.693, DE 1998 
( Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~951, DE 1998 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT , instituindo o 
procedimento sumaríssimo no processo trabalhista . 

(AS COMISSOES DE 
E DE CONSTITUIÇAO 
II) 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 

() CONG RESSO NAC IONAL decreta 

PÚBLICO; 
ART. 24, 

Arlo I ~ São acrescentados os seguintes dispositi\()s ao Decreto-Lei 5.-\52. de I ~ de maio 
de 19-\3. Consolidação das Lei s do Trabalho - CLT: 

"Seção 11·'\ Do Procedimento Sumarissimo 

,\rlo 852·.\. Os dissidios indi\'iduais cujo \alm não exceda de cinqüenta \ é1CS o sa lúrio 
minimo \ igellte na data do ajuizamento da reclamação licam submetidos ao procedimento sumarissimo. 

Paragraro ('nico - Estão excluidas do procedimcnto sumari ss imo as demandas cm que c 
parte a Administração Pública direta. indireta e fundacional. 

Arlo X52-1l . :"ias reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo: 

I - o peJido de\'crá ser certo ou determinado e indicará o \'alor correspondente: 

11 - não se farú citação por edital. incumbindo ao autor a correta indicação do nome c 

endereço do reclamado: 

111 a apreciação da reclamação de\'erá ocorrer no prazo máximo de quin/e dias do seu 
ajuizamento. podendo constar de pauta especial. se nccessúrio. de acordo com o mo\ imenlll judic iúrio 
da Junta de Conciliaçào e Julgamento. 

~ I ~ O nào atendimento. pelo reclamante. do disposto nos incisos I e II do presente artigo 
importará no arqui\amento da reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o \alor da 

causa. 

~ 2~ As partes e advogados comunicarào ao juí/.O as mudanças de endereço ocorridas no 
curso do processo. reputando-se eficazes as intimações el1\'iadas ao local anteriormente indicado. na 
ausência de comunicaçào. 

Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumansSlmo serào instruídas e julgadas em 
audiência única. sob 3 direção de juiz presidente ou substituto. que podera ser cOl1\ocado para atuar 
simultaneamente com o titular. 

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo C0111 liberdade para determinar as pnl\as a se rem 
produzidas. considerado o onus probatório de cada litigante. podendo limitar ou excluir as que 
considerar excessi\'as. impertinentes ou pro!ctatórias. bem assim para apreciá-Ias e dar especial \ 'alm as 
regras de experiência comum ou técnica. 
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:\n. S5~-1 .. \berta a sessão. o juil esclarecera às partes presentes sobre as \'antagens da 
conciliação e usara os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória do litígio. em qualquer 
1:1se da audiência. 

Art. 852-1 . Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos essenciais. as 
atirrnações fundamentai s das partes e as informações úteis à solução da causa trazidas pela prO\a 
testemunhal. 

An. 852-Ci . Serão decididos. de plano. todos os incidentes c e"ceçôes que possam 
interferir no prosseguimento da audiência e do processo. ,\s demais questL)eS serão decididas na 
sentença. 

,\rt . 85~-11. I Lldas as ['rmas serão produzidas na audiênCia de instrução e julgamento. 
ainda que não requeridas ['re\ lamente. 

~ I ~ Sobre os documentos apresentados por uma das partes. mani Ccstar-se.á 
imediatamente a parte contrária. sem interrupção da audiência. saho absoluta Im['osslbilidade. a critériL) 
dojuiz. 

~ 2~ ,\s testemunhas. até o másimo de duas para cada ['arte. comparecerão .1 audiência 
de instrução e julgamento llldependentemente de intimação. 

~ 3~ So sera deferida IIltimação de testemunha que. compnl\ adamcnte con\ Idada. dei"ar 
de comparecer. :sião comparecendo a testemunha intimada. o juiz podera deterlllll1ar sua imediata 
condução cocrciu\'a. 

~ 4~ somente quando a prm'a do fato o exigir. ou for legalmente Imposta. será deferida 
pro\'a técnica incumbindo c!ojui/. desde logo. fi"ar o prazo. o objeto da períCia e nomear ['erito. 

~ 5· I'aculta-se às ['artes, no ['razo comum de \ inte e quatro horas. a aprescntação de 
quesitos. \ cdada a indicação de assistente tecnlco. 

dias. 
~ (,. \\ ['artes serão Intimadas a manif-':star-sc sohre o laudo. IHI ['raio comum de Lll1eL) 

~ 7
C 

Internlmplda a audiênCia o scu prosseguimento e a soluç<lL) do ProCLSSO d.lr-se·~i" I (l 
prazo maC\imo de trinta dias. 5aho motl\ o rde\ ante justificado nos autL)S ['do )UI.! da causa. 

Art. 8'~-1 \ sentença mencionara os elementos de com Icçào d(\ )dlZ(\. com rL' Ull ) uLI, 
fatos rcJe\'antes oCLlrndos em audiência. dispensado o relatLlfin. 

~ I" () JUI/O adotarú cm Lada caso a decisão que reputar mais Justa e L'qU~lll" 1c 
atendendo aos fins SOCI.lIS da lei e as e,igências do hem comum. 

S ""I' 
S - '\~io seldnlltlrú sentença CL\ndenatoria por LJuantia iliquida. 

~ ,- \s ['artes ser,io Inlimadas da selllença na própna audiênCia em 'lue prolatada", 

. \rt. XC)5 ( 

-; I s 

I - somente ser,i Lahl\ c'l !,or \ Hl!al',io Iiter," d leI. contrdriedadc d súmula de 
Ju ns['rudência umlonne do I nhunal \u!,enor dll I'rahalllL) (\U \ lola,.io direta da (onstltul,~1L1 da 
Repúhlica. nào se admlllndo recurs(\ldesl\ (\. 

11 sera imcLh.lt'lIllc'nlc lStrihllld(\ uma \ cz recchiJo nL' I rihunal de\ cndo (\ reLlt(\r 
Iihera-Io no prazo maSll1l0 de dei dias. .1 Secretana do I nhL.nal ou I drma l\11(\C.I·I(\ imedlat; 'llentt: 
em pauta para julgamento. sem rc\ !Sor: 

li! ter.1 !'.Irecer (\ra' 1" rcrre L lt.1I e d(\ \lirllslCrlLl I'l hhc(\ !,resLI te 1 se IL) de 
Julgamento. se t:. te entlnder ne(e S,lrll' L [' .. rc'CL'r. u 11 reg str(\ na certidão; 

IV tLra aCL)rd~1(\ ,L)nsl,tcnlL UI' L~mel:te1: ceniJàLI dc 'ulbamcntL l, '11 I mel "-''',d'' 
sufiCiente do ['roce,,(\ e ['arte d"['L"Ill\.1. c' c ,r.I/,ICS dc deLld r J" \LllL) \'re\ alente \C.I sentc 1~ r 

• 

• 



• 

confirmada pelos próprios fundamcntos. a certidão de julgamento. registrando tal circunstúncia. senirú 

dc acórdào. 

~ 2~ Os rrihunais Regionais. d ivididos em Turmas. roderão des ignar rurma para o 
julgamento dos recursos llrdinúrios intapostos das sentenças prolatadas nas demandas sujeitas ao 
procedimento sumarissimo". 

"Art. R%, ( .. ) 

( . ) 

~ 6~ :\as causas sujei13s ao procedimento sumarissimo. somcnte scra admitido n:curso de 
revista por contrariedade à sumula de jurisprudência uniforme do rrihunal Surerior do rrahalho c 
\'iolação direta da Constituição da Rerublica", 

"Ar!. 897-A Caherào embargos de declaração da sentença ou acórdão. no prazo de cinco 
dias. devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão suhseqüente à sua apresen tação. 
registrado na certidão. adm itido efeito modificati\'o da decisão nos casos de omissão e contradição no 
j ul gado e man ifesto Cljuí\'oco no exame dos pressupostos extrinsecos do recurso. 

Paragrat'o único, Os erros materiais poderão ser corrigidos de oficio ou a requerimento 

de qualquer das partes". 

Art. 2~ Esta I.ei entra em \igor no pra/o de sessenta dias da sua publicação. 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
..... ..... .. ... .... ...... .... ... ..... .. ...... .. ... ... .. ....... ........ ..... ...... ... ... ......... ... ... .... ..... . 

TíTU LO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPí TULO I 
Do Poder Legislativo 

...... ..... .. .... ... .. ....... .. ... .... .. .. ... ... ........ .... .. ......... ........ .......... .. ... .... ....... ... .... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

...... .. ........ ... .. ... ........ ..... .... .. ......... ..... ... .... .... ...... ....... .... ..... ... ..... .... .. ........ 

SUBSEÇÃO 111 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional , ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunai s Superiores, ao 
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Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que : 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 
11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inati vidade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como nonnas gerais para a organização do Mini stério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de le i subscrito por, no mínimo, um 
por cento do e leitorado nac ional, di stribu ído pelo menos por c inco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 

• • •• • •• • • •• • • • • • • • •• o •••• • ••• • • • •••••• o . " o •• • •• • • o ••••• " ••••••••••••••• " ••••••• • ••••••••••• o •••••••• o ••• o ••• • 

•• • •• •• •• • • • • •• • • • • • • • • • • " •••••• o •• • o • • • o •••••••••••• • •••••••••••••••••••• o ••••• • • • •••••••••••••••••• o ••••••••• 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 

• . • • • • • • • • • • •• •• • • • . • • • . • • •• •• •• • • o. " ••••••••••••• " •••.•••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• • •••••.• 

TÍTULO X 
Do Processo Jud iciário do Trabalho 

•••••••••• •• o. " •••••••••••••••••••••••••••••••• '" o • • ••••••••••••••••••• • •••• " • • •••• • ••••••••••••• o. o. o. o •• o •• 

CAPÍTULO III 
Dos Dissídios Individuais 

• ••• o. o. o. o . o •• • o . o ••• o. o. o. o. o. o. o ••• o . o. o. o. o. o •• o. o ••• o. o. o. o. o •••• o. o. o. o •• o. o. o. o. o. o •••• o ••• o ••••••••••••• 

SEÇÃO 11 
Da Audiência de Julgamento 

" o ••• o ••••••• • •••••• " •••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••• 
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Art. 852 Da decisão serão os litigantes notificados, 
pessoalmente, ou por seu representante, na própria audiência. No caso 
de revelia, a notificação far-se-á pela forma estabelecida no parágrafo 
1° do art. 841. 
..... .. ....... ... ... .... ..... .... ..... .. ...... , .... .. . . . .... .. . . . . . . . . .. ..... ......... ..... .... . ... . . . . . ....... . . 

CA PÍTU LO VI 
Dos Recursos 

..... ..... ..... .. .... ... ....... .......... ...... ........ ...... .... ........ ...... ...... ...... .. .... ....... .... ... . 

Art. 896 - Cabe Recurso de Revista das decisões de úl ti ma 
instância para o Tribunal Superior do Trabalho, quando: 

* . Ir/. SI){, CO/ll r"d"\lI() d"d" "d" !"/Ii ' -. -1)/, d" 2 / /:2 fi)88. 

a) derem ao mesmo disposit ivo de lei federal interpretação 
diversa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, 
através do Pleno ou de Tumlas, ou a Seção de Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, salvo se a decisão recorrida estiver 
em consonância com enunciado da Súm ula de Jurisprudência 
Un iforme do Tribunal Superior do Trabalho: 

b) derem ao mesmo disposto de lei estadual, Convenção Coletiva 
de Trabalho, Acordo Coletivo, sentença normativa ou regu lamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que exceda 
a jurisdição do Tribunal Regional prolator interpretação divergente, 
na forma da alínea a: e 

c) proferidas com violação de literal dispositivo de lei federal, ou 
da Constituição da República. 

~ 1° - O Recurso de Revista será apresentado no prazo de 8 (oito) 
dias ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou 
denegá-h fundamentando, em qualquer caso, o despacho. 

* II / « m/ r"d"llI() ""d" "cI" r,,/ li - -li / , d" :: / / _' / ')88. 

~ 2° - Recebido o Recurso, a autoridade recorrida dec larará o 
efeito em que o recebe, podendo a parte interessada requerer carta de 
sentença para a execução provisória, salvo se for dado efeito 
suspensivo ao Recurso. 

* .11 2", (//11 red"\",,, d"d" "d" / ( / ,I" - -11/, d" 2 / /:: / ')88. 

~ 3° - Denegado seguimento ao Recurso, poderá o recorrente 
interpor Agravo de Instrumento no prazo de 8 (oito) dias para o 
Tribunal Superior do Trabalho. 

* II 3 «(/ /11 red"l lJt d, /t/" 1''''' / e / li - - 11/. d,' 2/ /2 / 'J\ ,\ . 

~ 4° - Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em 
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de 
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal. 

* 11 .1' «,/li red" I"" d"d" l'eI" / ,'/11 Ii/ cI, 2/ /:; / ')8,\. 

~ 5° - Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, 
poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar seguimento ao Recurso 
de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Será 
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denegado seguimento ao Recurso nas hipóteses de intempestividade, 
deserção, falta de alçada e ilegitimidade da representação, cabendo a 
interposição de Agravo. 

* § 5" com redaç'Üo dada pela 1.1'/ n" ~. 7{) /, de 2/ /2 191111 . 

................................................................................................................ 

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos 

•••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: 
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; 
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição 

de recursos. 
* Com redaç'ão dada pela I.e/n" X..J32, de 11 li6 /Y92, 

§ 1 ° - O agravo de petição só será recebido quando o agravante 
delimitar, justificadamente, as matérias e os valores impugnados, 
permitida a execução imediata da parte remanescente até o final, nos 
próprios autos ou por carta de sentença. 

* Com redação dada pela Lei n° 8.432, de 11 /06/ 1992. 
§ 2° - O agravo de instrumento interposto contra o despacho que 

não receber agravo de petição não suspende a execução da sentença. 
* Com redaç'ão dada pela I,e/n" 1I,.J32, de " 06 /992. 

§ 3° - Na hipótese da alínea "a" deste artigo, o agravo será 
julgado pelo próprio Tribunal. presidido pela autoridade recorrida, 
salvose tratar de decisão do Presidente da Junta ou do Juiz de Direito, 
quando o julgamento competirá a uma das Turmas do Tribunal 
Regional a que estiver subordinado o prolator da sentença, observado 
o disposto no art. 679 desta Consolidação, a quem este remeterá as 
peças necessárias para o exame da matéria controvertida, em autos 
apartados, ou nos próprios autos, se tiver determinada a extração de 
carta de sentença. 

* CO/ll redaç'Üo dada pela I,e/n" lU32. de 11 li6 /Y92. 

§ 4° - Na hipótese da alínea "b" deste artIgo, o agravo será 
julgado pelo Tribunal que seria competente para conhecer o recurso 
cuja interposição foi denegada. 

* CO/ll redaç'Üo dada pela I,e/ n" 1I . .J32, de / / li6 /992 . 

................................................................................................................ 

• o •••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••• • •• o ••••••••••••••••••••••• o. o. o •• o. o. o. o. o •••••••••••• o ••••••• 

MENSAGEM N° 951, DE 1998 - DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas ExcelênCias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

• 



Justiça e do Trabalho, o texto do projeto de lei que "Acrescenta os arts 85:!-A e seguintes a CLT, 

instituindo u procedimento sumanssimo no processo trabalhista" 

Brasilia, 6 de a go s to de 1998 

\ 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 508, DE 28 DE JULHO DE 1998, 
DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTiÇA E DO TRABALHO 

I L'lld" cm \ Ista ,I llCCl:"ldadc dL dl l1:111l1l,lr " PrPLCSSO de) tr,lhallw, ,Ie 
lürlll;J I t,)rna ld [l Ih LLiI.:'rC l' L'liCll na "t)lll~ .. Hl dp"l Lontlltl.) tr~lb ... lllll:-.IJ"l. 1lL'(('''\.lrJ,1 I..' 1.1 .1 

ntroLÍth,.' .. H k :111 pn LullPh.:ntll L'rLI.. di r .1[,1.1' 1\ .. 1... til l"r 1;..'''' \.k rL·~Ut.'n.1 1l1l1!'t .. l 

() prL'sL'l1lL' rro trl. qUL' cr I (l prpcl'LÍI111L'ntl1 ,U111 .. 1n:-;Slllh) IH) ,lInbltn ~hl 

Pn.H:L' ,(\ dl) I ral), Ihll. p;.r I l~ lkmund .. lS de \ .d~lr .. \tI... '::'0 .... ,lÍanp"l ll1111ltnn"l. pLTmItL' ,\ ldU\,lll \.;1.. 

cclama<;l\L' r.II1,lIlll I,h I 'lIn,1 Ul1lC~ Ill,1i011LI~. rcLI 111l1'IJlic.l,.Íl1 ,Li llblru<;:l<' c 11,\,1,',1<' L'L 
rr /llS m, , , ~ I' r,lr,1 r~:lll!.l"!,, ,LI Id ,IlU' Ic' l(lrm:! ,I d~r r,lrid:l I,' r"sl,1 .1' 
Jemanda., ~ pCLllh.:na rl1(ln. i 
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Aviso n" 1.070- SUPAR/C Civil 

Em 6 de agosto de 1998 

Senhor Primeiro Secretario. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Acrescenta os arts 852-A e seguintes a CLT. instituindo o 
procedimento sumarissimo no processo trabalhista" , 

Atenciosamente. 

~CA.-~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UB IRATAN AGU IAR 

da Presidência da Repúbl ica 

Primei~o Secretario da Càmara dos Deputados 
BRASILIA-DF 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal· Brasília. DF 
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--- EMENDA Ne 

CÂMARA DOS DEPUTADOS r-------- CUSSIFIa(lO --~ t::::c::= .. ----- nOBO .DE W li!! --- .. --

4. 693 [ 1 SlfIESSIVA [ 1 SlISTlTUTIVA 
[ lllODIfltATIVA 

[ 1 ADITIVA DE 
[ 1 AllJlmATIVA 

I IIEIUTADO 'P Iq{} LO PA I I'V\ IUIGI ' , 

tmO/.mJIFItACIO 

Emenda Supressiva 

Projeto de Lei nO 4.693/98, de 1998 
(Do Poder Executivo) 

I '~IDO T ~ J [Oan J 

Suprima-se, no art. 10 do PL, a expressão "e condenação ao 
pagamento de custas sobre o valor da causa", constante no texto do art. 852-
B da CLT. 

Justificativa 

b artigo 852-A proposto prevê procedimentos do rito sumaríssimo, e 
de.Qtre eles, há a hipótese de condenação do reclamante caso este não compareça à Audiência . Nos parece exageradamente excessivo o dispositivo; 
por esta razão, propõe-se sua supressão. 

Sala aas Comissões, 

• 

- -

L-__ ~ ______ ~ __ ~------------------------------------- -
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EMENDA N9 

(XlI t96-ma 
CKMARA DOS DEPUTADOS 

,...-------- DISSUlaçaO -~!N::"~~---
,. 

----- nom.DE W Me 
.. --

4.693 / 98 [ 1 SlfIESSIVA [l asmunvA 
[ lllODIFIrATIVA 

[] ADITIVA DE 
[ 1 AIlUfIMTIVA 

I DEPUT
AM AUTOR 

. .- PA'0LO PRIM 
TEXTO/.nmnr.ACIO 

Emenda Modificativa 

Projeto de Lei nO 4.693, de 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dá-se a seguinte redação ao § 5° do art. 852-H, constante no art. 1° do 
PL: 

"Art. 852-A. ... 

§ 5°. Faculta-se às partes, no prazo comum de vinte e quatro horas, a 
apresentação de quesitos, e a indicação de assistentes técnicos, que 
p~erão participar da Audiência. " 

Justificativa 

.. Prevê que, durante a audiência, as partes poderão acompanhar o 
trabalho pericial sem a presença de assistentes técnicos. Ora, se se trata de 
prova pericial, é necessário o trabalho de assist~tes , se as partes assim 
desejarem. Neste sentido, propõe-se a modificação do dispositivo. 

Sala das Comissões, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ • .,.,. ".~~ _ _, :1 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 
50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.693/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

21/10/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 2( duas) emendas 

ao Projeto. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 1998. 
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CkMARA DOS DEPUTADOS 

..------ PlODO .DE lEI)!!! ----.., 

EMENDA NQ 

~------------ ~m~o --~~--~~~ 

[ ] SlIIESSlVA 
[ 1 AIi1JTIIIATIVA 

[ ] SlISTITUTIVA 
[ ] JtOOmCATIVA 

.. . -

[ ] ADITIVA DE 

AUTOR I DEPUTADO .:::s \C\ I R. IV\ S f\) E GU E L L I 
PARTIDO T If 1 ~ '~INA :I 
PV? L Oi/Oi,1 

Projeto de Lei n° 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do § lOdo Art. 852-B da Consolidação das Leis do Trabalho, contido 
no Art. lOdo PL nO 4.693/98, a expressão "e condenação ao pagamento de custas sobre o 
valor da causa". 

Justificativa 

.• O dispositivo prevê procedimentos relacionados a hipótese de arquivamento da 
reclamação e condenação do reclamante, caso este não compareça à audiência. Nos parece 
injusta a condenação proposta. 

Sala das Comissões, 12 de Abril de 1999. 

la ;04; 99 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

------- nO.ETo .DE lEI M2 

Á.693 / 92 

EMENDA N2 

r------------- ~m~o --~~--~~~ 

[ l SlfIESSlVA 
[ ] AIlUTIJIATIVA 

[ ] UmTUTJVA 
[ ] JIOOmCATIVA 

[ ] ADITIVA DE 

I COIQ$!;O DE 7R4 8(.}L\4;Q tq{)M \ f\J lS ~ e ~ JG V I C(7 P Ú 8 LI co I 
I DEPUT~ ~RlR MS~€-Gue-~~\ I '~,r T:pJ[ér}~~J 

TEXTO/.mTIFICAt10 ---------------------, 

Projeto de Lei n" 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá-se ao ~ 5° do Art. 852-H da Consolidação das Leis do Trabalho, contido no Art. 
1 ° do PL nO 4.693/98, a seguinte redação: 

•• 

"Art. 1° .... 
Art. 852-H . .. .. .... .. 
§ 5° Faculta-se às partes, no prazo comum de vinte e quatro horas, a 
apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico." 

Justificativa 

o . A emenda tem a intenção de garantir o direito às partes de serem acompanhadas de Z assistentes técnicos nas perícias judiciais. 

tO Sala das Comissões, 12 de Abril de 1999. lLI 
,tJ 
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I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.693/98 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 12/04/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, foram recebidas 02 (duas) emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1999. 

r ! 1 --v1 n ./L lA í, )tV'vv~L~ /'C.~ . ~ CLU-kJ 
Anamélia Ribeiro Correia ' e Araúj~ . 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, DE 1998 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta os arts. 852-A e seguinte à CLT, 
instituindo o procedimento sumaríssimo no 
processo trabalhista. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Pedro Heruy 

o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei n 4.693, 
de 1998, que acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
instituindo o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

Na Câmara dos Deputados a proposição foi distribuída, primeiramente, à 
Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público, para, nos termos do art. 
32, inciso XIII, do Regimento Interno da Casa, elaborar parecer quanto ao mérito da 
matéria, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

o projeto original cria o procedimento sumaríssimo no âmbito do Processo do 
Trabalho, para as demandas de valor até 50 salários mínimos, permite a solução de 
reclamações trabalhistas numa única audiência, pela simplificação da instrução e fixação 
de prazos mais exíguos para a realização das audiências, de forma a dar rápida resposta às 
demandas de pequena monta. 

o nobre deputado Jair Meneguelli apresentou a emenda número 01199, de caráter 
supressivo, que trata da condenação de custas ao obreiro e a emenda número 02/99, de 
caráter modificativo, que dispõe sobre a inclusão do assistente técnico das partes nas 
perícias. O nobre deputado Paulo Paim apresentou as emendas números O 1 e 02/98, com 
os mesmos propósitos das emendas do deputado Meneguelli. 

, 
E o relatório. 

# 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fi - VOTO DO RELATOR 

o projeto tem por objetivo dinamizar o processo do trabalho, de forma a tomá-lo 
mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas. Desta forma, necessária se faz a 
introdução de um procedimento especial para as reclamações de pequena monta. 

Em matéria recursal, os processos sujeitos ao procedimento sumaríssimo 
passariam a ter a via recursal limitada, admitindo revisão apenas com base em 
demonstração de violação da Lei ou desrespeito a jurisprudência sumulada do Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Isso contribuiria para desafogar os Tribunais Regionais e o 
próprio TST, que só no ano de 1997, apreciou quase 90.000 recursos. 

Convém ressaltar que a limitação dos recursos quanto ao procedimento 
sumaríssimo, àqueles que se fundem em violação de Lei ou afronta a jurisprudência 
sumulada, não atenta contra qualquer princípio constitucional relativo ao processo. O 
princípio do duplo grau de jurisdição não encontra sede constitucional, uma vez que o 
inciso LV do art. 5° da Constituição Federal, alberga apenas o princípio do devido 
processo legal, cabendo à Lei estabelecer os meios e recursos a ele inerentes. Assim, o 
não reexame de matéria de prova em relação às pequenas causas passa a ser pressuposto 
de celeridade do processo trabalhista, sem se excluir a possibilidade de controle 
constitucional e legal das decisões de primeira instância que atentem contra o 
ordenamento jurídico. 

Para evitar a utilização do salário mínimo como indexador - que é vedado pelo art. 
7°, IV, da Constituição Federal - propõe-se o estabelecimento de valor fixo no dispositivo 
que estabelece a alçada do procedimento sumaríssimo, possibilitando sua atualização 
periódica, através de norma emanada do TST, conforme já se faz no caso do depósito 
recursal de que cogita o art. 899 da CLT. Neste sentido, apresento a emenda anexa para 
sanar eventuais princípios de inconstitucionalidade. 

A emenda supressiva número 01199, do nobre deputado Jair Meneguelli deve ser 
rejeitada uma vez que o projeto prevê sanção ao reclamante que venha a juízo propondo 
reclamatória de pequena monta sem a definição específica do que pretende em 
quantitativo próprio. Retirar a sanção seria o mesmo que prestigiar o descumprimento do 
preceito que é fundamental para a facilitação da tramitação do processo trabalhista de 
pequena monta. 

A emenda modificativa número 02/99, também de autoria do deputado 
Meneguelli, deve, igualmente, ser rejeitada, tendo em vista que o procedimento 
sumaríssimo visa justamente simplificar o processo para as pequenas causas, o que não se 
atingiria, se se admitisse, além do perito oficial, mais os assistentes técnicos das partes. O 
objetivo do projeto é simplificar, agilizar e baratear o processo das pequenas causas 
trabalhistas, o que deve afastar a ampliação de técnicos para realização de perícias. 

r 
2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pelas mesmas razões mencionadas anteriormente, opinamos pela rejeição das 
emendas número O 1 e 02/98, do nobre deputado Paulo Paim, por tratar-se de emendas, 
cujo conteúdo, é idêntico àqueles apresentados pelo deputado Jair Meneguelli. 

Ante o exposto, manifestamos nosso voto pela aprovação do Projeto de Lei nO 
4.693, de 1998, com a emenda que apresentamos e pela rejeição das quatro emendas 
apresentadas nesta Comissão. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

Rela or 

3 
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EMENDA DO RELATOR AO PL 4.693/98 

"Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) ficam submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

§ 10 Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em que é parte a 
Administração Pública direta, indireta e fundacional. 

§ 20 O valor estabelecido no caput deverá ser revisto periodicamente através de 
instrução nonnativa do Tribunal Superior do Trabalh~ 

4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, DE 1998 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei nO 4.693/98 e REJEITOU as emendas apresentadas na Comissão, 
nos termos o parecer do Relator, Deputado Pedro Henry. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Jair Meneguelli , Vice-Presidente; 

Paulo Rocha, Herculano Anghinetti , Paulo Paim, Eduardo Campos, Avenzoar 
Arruda, Vanessa Grazziotin, Pedro Corrêa, Pedro Henry, Alexandre Santos, Pedro 
Celso, Luciano Castro, José Pimentel , José Militão, Eunício Oliveira, Expedito 
Júnior e Luiz Antônio Fleury. 

Sala da Comissão, em 02 de junho de 1999. 

Deputado SÉ MÚCIO MONTEIRO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, DE 1998 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

"Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda de R$ 

7.000,00 (sete mil reais) ficam submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

§ 1° Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em 

que é parte a Administração Pública direta, indireta e fundacional. 

§ 2° O valor estabelecido no caput deverá ser revisto periodicamente 

através de instrução normativa do Tribunal Superior do Trabalho." 

Sala da Comissão, 2 de junho de 1999. 

Deputado,,-,,~,~E MÚCIO MONTEIRO 

Presidente 

GER 317.23004-2 (MAI /98) 



Publique-se. 

- Em OS /Ob/ 99 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAç.""\J L. ~L.I'Vly~ , "' ........ , .... ,.... 

Ofício nO 085/99 

- , 

{ 

, I 

A' 

(, 

Senhor Presidente 

Brasília, 02 de junho de 1999. 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 4.693-A, de 1998. 

------- Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 
e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Deputado MARCUS VICENTE 
Presidente em exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.693-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 951/98 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo o procedimento 
sumaríssimo no processo trabalhista. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

1/ - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• emendas apresentadas na Comissão (2) 
• termo de recebimento de emendas - 1998 
• emendas apresentadas na Comissão (2) 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• emenda oferecida pelo Relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/1gB) 
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PROJETO DE LEI N° 4.693-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 951/98 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo o procedimento sumaríssimo no 
processo trabalhista ; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
público pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição das emendas apresentadas na 
Comissão. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.693/98, do Poder Executivo, que 
"Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo o procedimento 
sumaríssimo no processo trabalhista". 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 1999. 

i f{ (j' I) t7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Aprovados: 
_ as Emendas de Plenário nOs 1, 2 e 3, com parecer pela aprovação; 
- o Projeto de Lei, ressalvado o Destaque; 
- as Emendas de Redação nOs 1 e 2. 

Mantida: 
_ a expressão "e indicará o valor correspondente", constante do inciso I do art. 

852-B da CLT, contido no art. 1 ° do Projeto, objeto de Destaque de Bancada (PT). 

Rejeitadas: 
_ a Emenda adotada pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público; 
_ as Emendas nOs 1, 2, 3 e 4, oferecidas na Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, com parecer pela rejeição; 
- a Emenda de Plenário nO 4, com parecer pela rejeição; 

Retirada: 
- a Emenda de Redação nO 5. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 15.06.99. 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 
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Moz Viann aiva 
Secr tário-Ger I da Mesa 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.693-A, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ 95 1/98 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo o procedimento sumaríssimo no 
processo trabalhista; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
público pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição das emendas apresentadas na 
Comissão. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

1/ - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• emendas apresentadas na Comissão (2) 
• termo de recebimento de emendas - 1998 
• emendas apresentadas na Comissão (2) 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• emenda oferecida pelo Relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

L Art. 12 São acrescentados os seguintes dispositivos ao Decreto-Lei 5.-152. de 
} de 1943. Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: 

I ~ de maio 

"Seção lI-A Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 852-A. OS dissídios individuais cujo \ 'alor não exceda de cinqüenta vezes o salário 
mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ticam submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

Parágrafo Único - Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em que é 
parte a Administração Pública direta. indireta e fundacional. 

Art. 852-8 . Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor correspondente: 

II - não se fará citação por editaL incumbindo ao autor a correta indicação do nome e 
endereço do reclamado: 

III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze dias do seu 
ajuizamento. podendo constar de pauta especial. se necessário. de acordo com o movimento judiciário 
da Junta de Conciliação e Julgamento. 

§ I ~ O não atendimento. pelo reclamante. do disposto nos incisos I e II do presente artigo 
importará no arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o valor da 
causa. 

§ 2~ As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no 
curso do processo. reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado. na 
ausência de comunicação. 

Art. 852-C. As demandas sUjenas a rito sumansslmo serão instruídas e julgadas em 
audiência única. sob a direção de juiz presidente ou substituto. que poderá ser convocado para atuar 
simultaneamente com o titular. 

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas. considerado o ônus probatório de cada litigante. podendo limitar ou excluir as que 
considerar excessivas. impertinentes ou proletatórias. bem assim para apreciá-Ias e dar especial valor ás 
regras de experiência comum ou técnica. 

Art. 852-E . Aberta a sessão. o juiz esclarecerá às partes presentes sobre as vantagens da 
conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória do litígio. em qualquer 
fase da audiência. 

Art. 852-F . ~a ata de audiência serão registrados resumidamente os atos essenciais. as 
afirmações fundamentai s das partes e as informações úteis à solução da causa trazidas pela prova 
testemunhal. 

Art . 852-G. Serão decididos . de plano. todos os incidentes e exceções que possam 
interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais questões serão decididas na 
sentença. 

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento. 
ainda que não requeridas previamente . 

~ I ~ Sobrt: os documentos apresentados por uma das partes. manifestar-se-á 
imediatamente a parte contraria. sem interrupção da audiência. salvo absoluta impossibilidade. a critério 
do juiz. 

~ : ~ .-\S testemunhas. ate o máximo de duas para cada parte. comparecerão à audiência 
de instrução e julgamento independentemente de intimação. 

• 
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~ 3~ So seri deferida lI1limação de testemunha que. compro\'adamente com' idada. de ixar 
de comoareccr. ,,;1,) comD~m:ccnOl) ~ t~stemunha Inllm ada. o juiz poderj de terminar sua imediata 
condução coerciti\2. , 

~ -!~ soment.:: quando:! prO\'a do fato o exigir. ou for legalmente imposta. seri deferida 
pro\':! técnica incumhinG\) ao Juiz. d.::sd~ logo. fixar o prazo. o objeto da pencia e nomear perito. 

~ 1 ~:-- F acu ita-, c :JS DaneS. nL' nrazo comum de \'Inté c quatro noras. 3 apresentação de 3 "} quesitos. \'edad3 ~ lI1QIClcJ,) JC: :JSSIS tClllC tccnlco. 

~ (.- .\' p:mes serJO inlimaGélS :J manifestar-se sobre o laucio. no prazo comum de cinco 
dias. 

~ -;-c Interrompid3 a :lUJiêncl3 o seu prosseguimento e a soluçJO do processo dar-se-ão no 
prazo máximo de tnllla dl3s. sah'o momo rele\'ante j usti ficado nos autos pelo Juiz da causa . 

. -\n. S52-: ... \ sentenç3 mencionará os elemento, de com'icçJo do juizo. com resumo dos 
btos rek\antes ocorri cios em audiênC!.J. GIspcnsado o relatório . 

~ 1 c LJ ,i UlZO 3dotar:l ':::11 c3da caso a decisão aue reputar m31S .J usta e eq uam mc. 
atendendo aos lins sociais d3 lei e .JS eXIg~nclas do bem comum. 

~::c ":1O se admitira Sémença condenatória por quan tia iliq uida. 

~ 3c . .l..s 03ncs ser50 inlimadas da sentença n:i própriil audiência em que proiatada" . 

... .l..n. 89~ .1 ... 1 

( ... ) 

~ 1 ~ "3S reciam3c õcs SUl ell:1S ao procedimento sumarissimo. o recurso ordinário: 

somente ser:: OOi\~ ! Dor \'iolaç::io l i ter~1 .i lei. contrariedade j súmula de 
Jurisprudência uni(om1é do Triour.3i Sl!c~rior do Trabalho ou \'iola<;50 direta da Consti tuição da 
Repúbiic3. não se admllindo recurso 30e,l\ (: 

II - ser:! imeciiat3me::lc J is tri bUldo . uma \'eZ rec;:bido no T ri ounéll. de\'endo o relator 
iiberá-io no orazo maximo de dez di3;. ;: 3 Secretaria do Tribunal ou Turm3 colocá-io imediatamente 
em pauta para j uigamelllo . sem rC\lso.: 

I!l - t~r:! oar~c C'r orJ i w\' rer,.:sentarllC QO \íinlstériu Público presente a sessão de 
juigamento. se este .:mencer necessJ.rJl1 ,1 oarccer. com registro na cen idão: 

1\' - ter3 acordjo con;lster:l~ unicamente nél cenidão de jui!.!amento. com a indicacão . - . 
suficiente do oroces;:,) ~ Dane ciisoosi li\ ':! . " ,::..~ ,azôes dt: decidir cio \ 'OlO oré\alt:nté . ::'e a sentença for 

confi rmada pelos próprios fundamentos. a cenidão de j ul gamento . registrando ta l circunstânc ia. serv irá 
de acórdão. 

§ 22 Os Tribunais Regionais. divididos em Turmas. poderão designar Turma para o 
j ulgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas sujeitas ao 
procedimento sumarissimo" . 

.. Art. 896. ( ... ) 

( ... ) 

§ 62 Nas causas sujeitas ao procedimento sumarissimo. somente será admitido recurso de 
revista por contrariedade ã súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e 
violação direta da Constituição da República" . 

3 
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··Art.897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão. no prazo de cinco 
dias. devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão subseqüente à sua apresentação. 
registrado na certidão. admi tido efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição no 
julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do rer urso . 

Parágrafc único . Os erros materiais poderão ser corrigidos de oficio ou a requerimento 

de qualquer das partes". 

Art. 2~ Esta Lei entra em \"igor no prazo de sessenta dias da sua publicação. 

Brasilia. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

......... ..... ....... ....... ....................... ..... ... ..................... ... .......... .... ....... .. ..... . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

...... .... ....... ..... ... .......... ..... ..................•................ . ...... . ................•............ 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

........................................ ...•..................•............................................ ..... 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 _ São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

leis que : 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 

• 

• 



• 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária. serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios: 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União. bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

~ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados. com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 
.. .. • ~ ... .. . . . . .. . . . .. . .................... o ... . ...... .. ............. . . .... .. .. ................ .. .... .. .... .. ................ .. ...... .. .. .. .............. .. .. .. 

, 

TITULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

.... .... .. .......... .. .......... .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .... ................... . ........................................................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........... .......... .......... .. ...... .. ........ .. . o .. .. 

CAPÍTULO 111 
Dos Dissídios Individuais 

.. .... .... ...... .... ........ .. .. .. .... .... .......... .. ................................. .. ... .. ..... .. .......... ... .. .. .. .. ........ . .............. .. .... ....... .................... .. ........ .... ...... .. .. ........ ...... 

SEÇÃO Il 
Da Audiência de Julgamento 

.. .. .. .. .. .... .... .. .... .... .. ...... .... .... .. .... ... ........................ . ....... o ... . ........... .. .. .... ......... ..... ........... .. .......... . .... . ........ . . . .. 

Art. 852 - Da decisão serão os litigantes notificados, 
pessoalmente, ou por seu representante, na própria audiência. No caso 
de revelia, a notificação far-se-á pela forma estabelecida no parágrafo 
lOdo art. 841. 
.... . ... . ......... . .............. . . .. ... ... .. . ~ ........ ........ .................... .... ....... .. .. .......... .... . . 
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CAPÍTULO VI 
Dos Recursos 

. . .. .. .. . .•.. ....... .... .. . . ....... .. . . ... . ............ . .•••.•• . ..•......... . ..... . .. .•...• .... .• ... ... ........ . 

Art. 896 - Cabe Recurso de Revista das decisões de última 
instância para o Tribunal Superior do Trabalho, quando: 

* Art. 896 com redação dada pela Lei n O 7. 701, de 2liI2/ 1988. 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação 
diversa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, 
através do Pleno ou de Turmas, ou a Seção de Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, salvo se a decisão recorrida estiver 
em consonância com enunciado da Súmula de Jurisprudência 
Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho; 

b) derem ao mesmo disposto de lei estadual, Convenção Coletiva 
de Trabalho, Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que exceda 
a jurisdição do Tribunal Regional prolator interpretação divergente. 
na forma da alínea a; e 

c) proferidas com violação de literal ~dispositivo de lei federal , ou 
.~ 

da Constituição da República. 
§ 1 ° - O Recurso de Revista será apresentado no prazo de 8 (oito) 

dias ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou 
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, o despacho. 

* .1' I ° com redação dada pela Lei n O 7.70 I , de 2 j, '12 'j 988. 

§ 2° - Recebido o Recurso, a autoridade recorrida declarará o 
efeito em que o recebe, podendo a parte interessada requerer carta de 
sentença para a execução provisória, salvo se for dado efeito 
suspensivo ao Recurso. 

* § 2" com redação dada pela Lei n O 7.701, de 21/ 12/1988. 

§ 3° - Denegado seguimento ao Recurso, poderá o recorrente 
interpor Agravo de Instrumento no prazo de 8 (oito) dias para o 
Tribunal Superior do Trabalho. 

* § 3° com redação dada pela Lei n O 7.701 , de 2J112/ 1988. 

§ 4° - Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em 
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de 
Revista. salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal. 

* § .;o com redação dada pela Lei nO 7.701 , de 21/ 12/ 1988. 

§ 5° - Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, 
poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar seguimento ao Recurso 
de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Será 
denegado seguimento ao Recurso nas hipóteses de intempestividade, 

• 



• 

deserção, falta de alçada e ilegitimidade da representação. cabendo a 
interposição de Agravo. 

* .~ 50 com redação dada pela Lei nO -.70/. de 2/ /2 /9RH. 

, 

CAPITULO VI 
Dos Recursos 

Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: 
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; 
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição 

de recursos. 
* Com redação dada pela Lei na 8. .n2. de JJ 06 'j 992. 

§ 1 ° - O agravo de 'petição só será recebido quando o agravante 
delimitar, justificadamente, as matérias e os valores impugnados, 
permitida a execução imediata da parte remanescente até o final , nos 
próprios autos ou por carta de sentença. 

* Com redação dada pela Lei n° 8.432, de 11106/1 992 . 
§ 2° - O agravo de instrumento interposto contra o despacho que 

não receber agravo de petição não suspende a execução da sentença. 
* Com redação dada pela Lei na 8..n2. de / / 06 / 992 . 

§ 3° - Na hipótese da alínea "a" deste artigo, o agravo será 
julgado pelo próprio Tribunal, presidido pela autoridade recorrida. 
salvose tratar de decisão do Presidente da Junta ou do Juiz de Direito, 
quando o julgamento competirá a uma das Turmas do Tribunal 
Regional a que estiver subordinado o prolator da sentença, observado 
o disposto no art. 679 desta Consolidação, a quem este remeterá as 
peças necessárias para o exame da matéria controvertida, em autos 
apartados, ou nos próprios autos, se tiver determinada a extração de 
carta de sentença. 

* Com redação dada pela Lei na 8 . .n2. de / / 06 / 992 . 

§ 4° - Na hipótese da alínea "b" deste artIgo, o agravo será 
julgado pelo Tribunal que seria competente para conhecer o recurso 
cuja interposição foi denegada. 

* Com redação dada pela Lei na 8. -132. de / / . 06 / 992 . 

.. • • • • • • • • • .... •• •• •• • • .... • • • .. • • • • • • • • • •• • •• •• • •• • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • •••• •• •• • • • ... ... .. .. • .... .... .. .. .... .. o ....... ................ . 

... .. .........•........•...... . ••..• •.............•..•..•.............• •••....... .• .•• •• •..••. •••........ •• ..• •. 
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MENSAGEM N° 951 , DE 1998 - DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto a elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça e do Trabalho, o texto do projeto de lei que "Acrescenta os ans. 852-A e seguintes a CLT, 

instituindo o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista n . 

Brasilia, 6 de a 9 o s te de 1998. 

/ '-- ... . , 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 508, DE 28 DE JULHO DE 1998, 
DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTiÇA E DO TRABALHO 

Exceienllssimo :)~nnor Presidente (ü R.:ptiblica 

i'c:ndo ~m \"lsta J n.:cesslU:lde u.: C:lnJmlzar o processo do tr:lb:llho. J..: 
formJ :l loma-;d :r.als .:c:!ere ~ dicaz na soiuc5.o llOS ( onrlilOs tr:lbalhist:ls. necessaria s..: !:lZ :! 
;ntroauc5.o de :.::r. rroc.:dlmenlo ~sDeciai O:lfa :lS rec ;:lm:lcões a~ peauenJ monta. 

() presente projeto. ljue CrI:! n procedi mento sumarI ssi mo no :imbilO do 
Processo do T'JDaiho. p:lr:l JS a..:m:lI1das de \ 'Jior :ltc ~ o SJlários minimos. p.:rmite a soluç:lo de 
reclamações t,:maihist:ls numa tinic:l audiência. pda ~implificaç5.o d:l instruç5.o ~ tixaç5.o d.: 
prazos mais ~ .\;~UOS para J r'::liizaç5.o \.bs Judicn<':l:ls. -:e Jorm:! :J. d:lf rJpida resposta ;1S 

demandas de ~euut::na montJ. 

Em materiJ recursaL 05 processos sujeitos ao procedimento sumarissima 
passariam a te, J \ ia recursal limitada. :ldmitindo revisão Joenas com base em demonstração de 
\·iolaç5.o de :,:: ou desrespeito ~ jurisprudênci:J sumuiada do TST. Isso contribuiria parJ 
desalogar os t,lDunalS regionais e o próprio IST. ejue so no ano de 1997 :lpreciou quase 90.000 
recursos. 

:\ssim. :l Jdoc5.o desse procedimento m:lis cêlere permitiria que tJmbem os 
tribunais nudessem operJr com maior rapidez na apreclJç5.o de recursos. uma \'ez que o reexame 
da materia fatica ric:lfIa afastado em relação a demandas de menor \":llor. 

, 

y 
Respeitosamente. 

R.E:--'\A.N C.\LHEIRO 
'. lIr.! s;radd~stJdo da Justiça 

\. 

~ ~. é'y-

EDWARD :\MADEO 
\Iinistro ae Estado do rr:lbalho 



• 

Aviso n2 1. 070- SUPARJC Civi l 

Em 6 de agosto de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Acrescenta os arts . 852-:\ e seguintes à CLT. instituindo o 

procedimento sumaríssimo no processo trabalhista" . 

Atenciosamente. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidencia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

9 
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EMENDA NE 

mJ /VB -~ 
CJSSIfIrAtlO 

PIO.ETO . DE UI Ji!! ~ --

4693 !..g~ [ ) SlflrSSlVA [ ) SUlSlllUIIOA [ ) IDITIVI DE 
[ 1 AIlUTIJATIVA r 1 amaTIVA 

COfUSSiD lt 712.A 6 A L t+O , LU> /Y11 ,V I S TJUi 01i-o ~ SER V I 00 

I DEPUTADO ? q() LO P A I yv\ 

.urDi 

TEITOI mIFIrJC10 

Emenda Supressiva 

Projeto de Lei nO 4_693/98, de 1998 
(Do Poder Executivo) 

/' 

PUBUCO 
PAlTIDO 
PJ 

Suprima-se. no art. 1° do PL. a expressão "e condenação ao 
pagamento de custas sobre o valor da causa". constante no texto do art. 852-

B da CLT 

Justificativa 

b artigo 852-A proposto prevê procedimentos do rito sumaríssimo. e 
deX1tre eles. há a hipótese de condenação do reclamante caso este não 
compareça à Audiência . Nos parece exageradamente excessivo o dispositivo: 
por esta razão. propõe-se sua supressão. 

Sala aas Comissões. 

• 

-



,.--- EMENDA NQ 

tlJSSIFlrJC10 

no.rnOCWIE 
~ .-

4.693 i9B 
[ J StfllSSlVA [ J SlSIliDIlVA [J ADITIVA t( 

[ 1 AI1UTIJAmA [ 1 IDlIfIIlTIVA 

MI';go [( TQ.A 12:, 9 L j.JO , A 1) !'Yl1 {\;' J S ~A C/AO E. 'SEI2..V/CO 

I mTtiIO PAVLO PR I M 
AIIlOi 

Emenda Modificativa 

Projeto de Lei nO 4.693, de 1998 
(Do Poder Executivo) 

-
PU€'Uw 

Dá-se a seguinte redação ao § 5° do art. 852-H , constante no art. 1° do 

PL: 

"Art . 852-A. ... 

§ 5° Faculta-se ás partes, no prazo comum de vinte e quatro horas, a 
apresentação de quesitos, e a indicação de assistentes técnicos, que 
pqperão participar da Audiência ." 

Justificativa 

. Prevê que, durante a audiência, as partes poderão acompanhar o 
trabalho pericial sem a presença de assistentes técnicos . Ora , se se trata de 
prova pericial , é necessário o trabalho de assist~tes, se as partes assim 
desejarem. Neste sentido , propõe-se a modificação do dispositivo . 

Sala das Comissões, 

1 J 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 48 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.693/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

21/10/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 2( duas) emendas 

ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 1998. 

, 
/ ,. 

,,/ ,/ 
I • . 

). f.--.! /~"- d :(·(. 
.TálitajYeda de Almeida 

Secretária 
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EMENDA NO 

~===========lO~A~$rrulru~noõ==-----------__ 
nODOOC lElle ----

~ .-

C J lDITlVA DE 

E.. SEP-Vf c40 'PÚe:,U c;o 
AUTOR 

.:::s i'11 R- {'vI E I\J E GUE LL I 

TmO/mmtAtlO 

Projeto de Lei n° 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA SUPRESSIV A 

, 

PAiTIDO T tf 1 D '~IJlA -PT ::::,? 0V oi. I 

Suprima-se do § l° do Art. 852-B da Consolidação das Leis do Trabalho, contido 
no Art. l° do PL n° 4.693/98, a expressão "e condenação ao pagamento de custas sobre o 
valor da causa". 

Justifica tiva 

." O dispositivo prevê procedimentos relacionados a hipótese de arquivamento da 
reclamação e condenação do reclamante, caso este não compareça à audiência. Nos parece 
injusta a condenação proposta. 

Sala das Comissões. 12 de Abril de 1999. 
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EMENDA NQ 

CJSSIFIrJao 

nem .DE lEI ~ ~ --

[ J Sli'ms~ [ l SUBStItUtIVA [ J ADITIVA DE 
.4.693 /...92 [ l Ali..lrmAffilA [ l IIOOIrnATIVA 

~~ oc 7R.4 e, (.:}L \+Q Iq{)rVl \ f\) lS TRAoA-o E. SE. TG V I co P Ú 8 Li co . , 

AUTOi 

TmO/.mnnrJaO 

Projeto de Lei n° 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA MODIFICATIVA 

PAlTIDO 

Dá-se ao § 5° do Art. 852-H da Consolidação das Leis do Trabalho, comido no Art. 
l° do PL nO 4.693/98, a seguinte redação: 

.... 

"Art. 1° . .. . 
Art. 852-H ..... .... .. 
§ 5° Faculta-se às partes, no prazo comum de vinte e quatro horas, a 
apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico." 

Justificativa 

. A emenda tem a intenção de garantir o direito às partes de serem acompanhadas de 
assistentes técnicos nas pericias judiciais. 

Sala das ComissõeS, 12 de Abril de 1999. 

I 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.693/98 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 12/04/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, foram recebidas 02 (duas) emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1999. 

k~kJ(,C.~ 
)~ Anamélia Ribeiro Correia 

í , 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

15 

o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei n 4.693, 
de 1998, que acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
instituindo o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

Na Câmara dos Deputados a proposição foi distribuída, primeiramente, à 
Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público, para, nos termos do art. 
32, inciso XIII, do Regimento Interno da Casa, elaborar parecer quanto ao mérito da 
matéria, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

o projeto original cria o procedimento sumaríssimo no âmbito do Processo do 
Trabalho, para as demandas de valor até 50 salários mínimos, permite a solução de 
reclamações trabalhistas numa única audiência, pela simplificação da instrução e fixação 
de prazos mais exíguos para a reaJização das audiências, de forma a dar rápida resposta às 
demandas de pequena monta. 



J6 

o nobre deputado Jair Meneguelli apresentou a emenda número 01199, de caráter 
supressivo, que trata da condenação de custas ao obreiro e a emenda número 02/99, de 
caráter modificativo, que dispõe sobre a inclusão do assistente técnico das partes nas 
perícias. O nobre deputado Paulo Paim apresentou as emendas números O 1 e 02/98, com 
os mesmos propósitos das emendas do deputado Meneguelli. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O projeto tem por objetivo dinamizar O processo do trabalho, de forma a tomá-lo 
mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas. Desta forma, necessária se faz a 
introdução de um procedimento especial para as reclamações de pequena monta. 

Em matéria recursal, os processos sujeitos ao procedimento sumaríssimo 
~ passariam a ter a via recursal limitada, admitindo revisão apenas com base em 
.~ demonstração de violação da Lei ou desrespeito a jurisprudência sumulada do Tribunal 
U m Superior do Trabalho - TST. Isso contribuiria para desafogar os Triblmais Regionais e o 
~ ~ próprio TST, que só no ano de 1997, apreciou quase 90.000 recursos. 
m~ 
<o:t :::: z Convém ressaltar que a limitação dos recursos quanto ao procedimento 

~ ~ sumaríssimo, àqueles que se fundem em violação de Lei ou afronta a jurisprudência 
sumulada, não atenta contra qualquer princípio constitucional relativo ao processo. O 
princípio do duplo grau de jurisdição não encontra sede constitucional, uma vez que o 
inciso L V do art. 5° da Constituição Federal, alberga apenas o princípio do devido 
processo legal, cabendo à Lei estabelecer os meios e recursos a ele merentes. Assim, o 
não reexame de matéria de prova em relação às pequenas causas passa a ser pressuposto 
de celeridade do processo trabalhista, sem se excluir a possibilidade de controle 
constitucional e legal das decisões de primeira instância que atentem contra o 
ordenamento jurídico. 

Para evitar a utilização do salário mínimo como indexador - que é vedado pelo art. 
7°, IV, da Constituição Federal- propõe-se o estabelecimento de valor fixo no dispositivo 
que estabelece a alçada do procedimento sumaríssimo, possibilitando sua atualização 
periódica, através de norma emanada do TST, conforme já se faz no caso do depósito 
recursal de que cogita o art. 899 da CLT. Neste sentido, apresento a emenda anexa para 
sanar eventuais princípios de inconstitucionalidade. 

A emenda supressiva número 01199, do nobre deputado Jair Meneguelli deve ser 
rejeitada uma vez que o projeto prevê sanção ao reclamante que venha a juízo propondo 



reclamatória de pequena monta sem a definição específica do que pretende em 
quantitativo próprio. Retirar a sanção seria o mesmo que prestigiar o descumprimento do 
preceito que é fundamental para a facilitação da tramitação do processo trabalhista de 
pequena monta. 

A emenda modificativa número 02/99, também de autoria do deputado 
MenegueIa deve, igualmente, ser rejeitada, tendo em vista que o procedimento 
sumaríssimo visa justamente simplificar o processo para as pequenas causas, o que não se 
atingiria, se se admitisse, além do perito oficial, mais os assistentes técnicos das partes. O 
objetivo do projeto é simplificar, agiljzar e baratear o processo das pequenas causas 
trabalhistas, o que deve afastar a ampliação de técnicos para realização de perícias. 

Pelas mesmas razões mencionadas anteriormente, opinamos pela rejeição das 
emendas número O 1 e 02/98, do nobre deputado Paulo Paim, por tratar-se de emendas, 
cujo conteúdo, é idêntico àqueles apresentados pelo deputado Jair Meneguelli. 

Ante o exposto, manifestamos nosso voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 
4.693, de 1998, com a emenda que apresentamos e pela rejeição das quatro emendas 
apresentadas nesta Comissão. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

Relàtor 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR AO PL 4.693/98 

17 

"Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) ficam submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

§ 1° Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em que é parte a 
Administração Pública direta, indireta e fundacional. 

§ 2° O valor estabelecido no caput deverá ser revisto periodicamente através de 
instrução normativa do Tribunal Superior do Trabalho" ~ 
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IH - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei nO 4.693/98 e REJEITOU as emendas apresentadas na Comissão, 
nos termos o parecer do Relator, Deputado Pedro Henry 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Jair Meneguelli , Vice-Presidente; 

Paulo Rocha, Herculano Anghinetti , Paulo Paim, Eduardo Campos, Avenzoar 
Arruda, Vanessa Grazziotin , Pedro Corrêa, Pedro Henry, Alexandre Santos, Pedro 
Celso, Luciano Castro, José Pimentel, José Militão, Eunício Oliveira, Expedito 
Júnior e Lu iz Antônio Fleury . 

Sala da Comissão, em 02 de junho de 1999 

. . 
/ 

! \ " ...... ~ 

Deputado 'JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Presidente 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

"Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda de R$ 

7 000,00 (sete mil reais ) ficam submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

§ 1 ° Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em 

que é parte a Administração Pública direta, indireta e fundacional 

§ 2° O valor estabelecido no caput deverá ser revisto periodicamente 

através de instrução normativa do Tribunal Superior do Trabalho." 

Sala da Comissão, 2 de junho de 1999. 

/ /k::(>' _. 
I ~ i;" \ -

-,. - . 
Deputado JOSE MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 4.693-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
4.693, DE 1998, QUE ACRESCENTA OS ARTIGOS 852-A E SEGUINTE A 
CLT, INSTITUINDO O PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO NO PROCESSO 
TRABALHISTA. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO PELA APROVAÇÃO COM 
EMENDA, E PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS APRESENTADAS NA 
COMISSÃO. (RELATOR: SR. PEDRO HENRY). PENDENTE DE PARECER 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ..... ~0.'f;!};l'ç& .... 5. H. /.J!1.~!1.-:-: .... MI(;ACf-LO C I/")~ 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

g~~gifgo pJw. ~ . .... ..... .~~~~~~~H AO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI N° 
4.693-A, DE 1998 

(RITO SUMÁRIO NO PROCESSO TRABALHISTA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ................... ....... ............ .... ...... .. ... .. .... .. .. .... ....... ... ................ ... ...... .. .. .. .. ........................ . 

2 .............. .... .... ............................................ ......... ...... ............................... ......... .... ... ...... . 

3 ... ...... ........ .... ... ...... ...... ......... ... .. ............. ..... ...... ... ......... ........ ........ ............... ..... ..... ....... . 

4 ... .......... ............. .... ............... ..... ................ ....... ..................... ...... ........ ......... ................. . 

5 .. ....... ........ ..... .. ...... .... ......... ........ ......... .. ... .. ... ... ...... ........ ..... ......... ..... ... ...... .. .............. .. . . 

6 ..... .... ....... .... ..... ................. ... .... ..... .. ... ................................. ............. ... .... .......... .. ....... ... . 

7 ... ... .. .... .. .... ... .. .... .. .. ..... ... .. .. .... ... ..... ... .... .. ... ....... ........ ........ .. ... ........ ... ........... ... ........ ... ... . 

8 ...... ......... .. ..... ...... ........................................ .. ..................................... ................... .... ... . . 

9 .... .. ... ........ ... ... .... .... .. .... .... ... ... ... ........... ............ ..... ...... ........ ... ... .... ... ........ .... ........ ...... ... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
f 

A fLtl D- L!l-u ~1 fJ- d ~ [4, 1 ..... ..... . 1 .................... .. ..... .. .............................................. .:: .. ·.1 .. ... ....... ............ ... ......... ... . 

2 .. .... ........................ (ç '1rJ ~-.;. A ... :: ..... ç . 9 .. ''' ... V\}.!"f ...... .... ............. . 
3 ... ... ..... ... ..... .... .... ....... .. ......................... ........ ..... ...... ............. ..... .. .. .. ...... .... ...... ...... .... .... . 

4 ........................... ....... ... ...... ........................... ................. ............... ....... ...... ........ .. .... .... . 

5 ... ...... .... ...... ...... ..... .. ........ ........ ........... .. ........ .......... ............................. .. .. .... ... .......... ..... . 

6 .......................... .................................. .................... ................................ .......... ..... ..... .. . 

7 ..... ........ ........ ..... .......... ...... .. .... .... ..... .... ... .. ... ... ... .......... ........ ........ ... ..... .. .. ...... ............... . 

8 .... .. .... .... .. .. ........ .. ............................................................... .............. ...... .. ... ... .. .... .... ... .. . 

9 ............ ... ....... ........ .................................... ...... ............. .............. .. ..... ................. ........... . 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS o .. . .................. . ..... .. . . ............. . . . ....... . ...... . 

: : ::: : : : : :: ::::::::::::;'~ :::::::::::::' :: ' :: .. :: .... . :::::·COM· .. ······· .. .......... · .. ··· · ·;·VEL~· Rés·sALVADOS ·OS · 
DESTAQUE . 

AQUELES PROVAÇÃOPERM ~ 

(ver fichas do sistema eletrônico de v tação) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRA­

çÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE ·~NE AM 

- 1~ 
EM VOTAÇAO AS EMENDAS N°S ... l .. ~ .. . 2., (t>.F.ERECTDAS .. NA ... COMISSÃO .. DE ... TRABALHO 

- ..-l ' P.E ... AP.MJ.N..:r:.STMÇ.Ao. .. E ... SE.RV.lÇo. .. ~.üBLICO~ ......... ....... ............... ............. ............ .. ........ .. ... . 
........... ... ... .... ....... .......... .. ........ ....... .............. , COM ARECER CONTRÁRIO, S 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO P RMANE ÇAM COMO SE ACHAM. 

(ver fichas do sistema eletrônic de votação) 

\ 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA SUPRESSIVA 

J 
,I 

Suprimir, do § lOdo art . 852-B do Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 
1943, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, contido no art . IOdo PL n° 4.693/98, a 
expressão "e condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa" . 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda pretende excluir do texto do Projeto de Lei a possibilidade de 
condenação do trabalhador que, na qualidade de reclamante, vê-se impedido de comparecer 
à Audiência. Assim, aquele que inicialmente seria credor de verbas trabalhistas, poderia se 
ver transformado em devedor de custas processuais. Atualmente, apenas há o arquivamento 
da demanda judicial, o que, em se mantendo no texto do PL, já é uma significativa 
"condenação" ao reclamante. 

Sala das Sessões,/~\de Junho de 1999. 

c;,iL e7/ ('-t 
LfiZ L fM DI) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



SIM 

-NAO 

ABST. 

TOTAL 

COMPIISGM. 

- --~---

-- ------- - ---- --- - -

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

UJf 
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I 
I 
I 
I 
I 

\ 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N"s .. 1/d), 3 ... .. . . 
•••• • ••••• • ••• •• •• 0' 0 • •••••••• • • • • - , • • 0.0 • ••• " •• • •• • ••• _ , ••• • • • •••••• • 0 '0 0 .0 • • • " ••••• •• • • 0. 0 .' ••• • ••• •••• • • • 0. 0 • • 0.0 _, •• • 0 .0 ••• • •••••• _ , 0.0 ••• •••••••••• • 

... ..... .. ........ ... .... ..... ....... .. .. .. ... .... .... .... ..... COM PARECER F A VORÁ VE~ RE~ÃDOs-eS 
Dç8 T 

A Q6EIJS. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) S 
f\:Y 

EM VOTAÇÃO A~EMENDA. DE PLENÁRIO N"$,. L!. . . . . ... .... . . ~ 
••• • • •• • • ••••• • •••• • •• • , 0. 0 · ·" •••••• ••• • 0 .0 •• - , •••• • • -, • • • •••••••• •• •••• • • • •• • •••••• •• _, • • • •••• ••••• ••• ••• • •• • _ _ , • ••••• • 0'0 0.0 •• •••••• " 0.0 0 . 0. 0.0 •• • • 0 . 0 • 

.. .. .... ... ..... .. ..... ........ ... ............. ..... .. ..... ..... ... , COM PARECER CONTRARIO, RESSAI N ' B,Q~ 
es I)f§g;liAQlJI!8. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA SUPRESSIVA ( f ~f'.v') ) 
Suprimir, do Inciso 1 do art . 852-8 do Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio 

de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, contido no art . lOdo PL nO 4.693 /98, a 
expressão "e indicará o valor correspondente." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda pretende excluir do texto do Projeto de Lei o dispositivo que 
torna inacessível a prestação jurisdicional trabalhista para uma grande quantidade de 
trabalhadores, quais sejam, aqueles que reclamariam direitos de dificil quantificação, como 
remuneração de horas extras ou adicionais que, para serem apurados, necessitariam de 
'informações que apenas o reclamado teria, e que certamente não as forneceria. Por este 
motivo, o valor não pode ser líquido, mas apenas certo e determinado. 

-Sala das Sessões, ) .:S de Junho de 1999 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 



EM VOTAÇÃO O PROJETOr ;VJY) 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVA 1\0 PE 
~IVJ COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

EMENDA DO RELATOR N° 1 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

A ementa do Projeto de Lei n° 4.693 , de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, instituindo o procedimento sumaríssimo no 
processo trabalhista." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende tão-somente dar melhor redação à ementa do projeto. 
esclarecendo que ele pretende acrescentar não somente os artigos elencados, mas também 
parágrafos aos artigos 895 e 896. O uso do vocábulo "dispositivo" é abrangente, englobando 

~ 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ~ 

REDAÇÃO 

EMENDA DO RELATOR N° 2 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

o art. IOdo Projeto de Lei n° 4.693, de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 10. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 10 de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos dispositivos abaixo, com a 

seguinte redação :" 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda pretende tão-somente dar melhor redação ao artigo 1 ° do projeto, 
esclarecendo que ele pretende acrescentar não somente os artigos elencados, mas também 
parágrafos aos artigos 895 e 896. O uso do vocábulo "dispositivo" é abrangente, englobando 
tanto artigo quanto parágrafo, como também alínea. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

EMENDA DO RELATOR N° 1 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

A ementa do Projeto de Lei n° 4.693, de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 , instituindo o procedimento sumaríssimo no 
processo trabalhista." 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda pretende tão-somente dar melhor redação à ementa do projeto. 
esclarecendo que ele pretende acrescentar não somente os artigos e1encados. mas também 
parágrafos aos artigos 895 e 896. O uso do vocábulo "dispositivo" é abrangente. englobando 

~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

EMENDA DO RELATOR N° 2 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Acrescenta os arts . 852-A e seguintes à CLT, instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

o art. IOdo Projeto de Lei n° 4.693, de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 10 de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos dispositivos abaixo, com a 
seguinte redação :" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende tão-somente dar melhor redação ao artigo I ° do projeto, 
esclarecendo que ele pretende acrescentar não somente os artigos elencados. mas também 
parágrafos aos artigos 895 e 896. O uso do vocábulo "dispositivo" é abrangente. englobando 
tanto artigo quanto parágrafo. como também alínea. 

- --- - - - - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA SUPRESSIVA 

J 
! 

Suprimir, do § 1 ° do art . 852-8 do Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 
1943, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, contido no art . IOdo PL n° 4.693/98, a 
expressão "e condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa" . 

JUSTIFICA TI V A 

A Emenda pretende excluir do texto do Projeto de Lei a possibilidade .de 
condenação do trabalhador que, na qualidade de reclamante, ve-se impedido de comparecer 
à Audiência. Assim, aquele que inicialmente seria credor de verbas trabalhistas, poderia se 
ver transfonnado em devedor de custas processuais. Atualmente, apenas há o arquivamento 
da demanda judicial, o que, em se mantendo no texto do PL, já é uma significativa 
"condenação" ao reclamante. 

Sala das Sessões'/L.::de Junho de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nU 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

fI ' I 
EMENDA SUPRESSIVA ( ()~I'vvC ! 

Suprimir, do Inciso I do art . 852-B do Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio 
de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, contido no art. lOdo PL n° 4 .693/98, a 
expressão "e indicará o valor correspondente." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda pretende excluir do texto do Projeto de Lei o dispositivo que 
torna inacessível a prestação jurisdicional trabalhista para uma grande quantidade de 
trabalhadores, quais sejam, aqueles que reclamariam direitos de dificil quantificação, como 
remuneração de horas extras ou adicionais que, para serem apurados, necessitariam de 
informações que apenas o reclamado teria, e que certamente não as forneceria. Por este 
motivo, o valor não pode ser líquido, mas apenas certo e determinado. 

Sala das Sessões, ) S de J unho de 1 999 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 4.693/98 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA SUPRESSIVA 
/ 

Suprimir, do Inciso I do art . 852-B do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, contido no art . ] ° do PL n° 4693/98, a 
expressão "e indicará o valor correspondente." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda pretende excluir do texto do Projeto de Lei o dispositivo que 
toma inacessível a prestação jurisdicional trabalhista para uma grande quantidade de 
trabalhadores, quais sejam, aqueles que reclamariam direitos de dificil quantificação, como 
remuneração de horas extras ou adicionais que, para serem apurados, necessitariam de 
informações que apenas o reclamado teria, e que certamente não as forneceria . Por este 
motivo, o valor não pode ser líquido, mas apenas certo e determinado. 

Sala das Sessões, de Junho de ] 999 

r 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO 

EMENDA DO RELATOR N° 1 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

A ementa do Projeto de Lei n° 4.693, de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, instituindo o procedimento sumaríssimo no 
processo trabalhista." 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda pretende tão-somente dar melhor redação à ementa do projeto, 
esclarecendo que ele pretende acrescentar não somente os artigos elencados, mas também 
parágrafos aos artigos 895 e 896. O uso do vocábulo "dispositivo" é abrangente, englobando 

tanto artigo quanto parágrafo, como também alínea. ~ 

/i);ttlr ~ 't/; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

EMENDA DO RELATOR N° 2 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

o art. IOdo Projeto de Lei n° 4.693, de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos dispositivos abaixo, com a 

seguinte redação :" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende tão-somente dar melhor redação ao artigo 1 ° do projeto. 
esclarecendo que ele pretende acrescentar não somente os artigos elencados, mas também 
parágrafos aos artigos 895 e 896. O uso do vocábulo "dispositivo" é abrangente. englobando 
tanto artigo quanto parágrafo. como também alínea. 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

EMENDA DO RELATOR N° 1 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

A ementa do Projeto de Lei n° 4.693, de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943 , instituindo o procedimento sumaríssimo no 
processo trabalhista." 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda pretende tão-somente dar melhor redação à ementa do projeto, 
esclarecendo que ele pretende acrescentar não somente os artigos elencados. mas também 
parágrafos aos artigos 895 e 896. O uso do vocábulo "dispositivo" é abrangente. englobando 

y 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO 

EMENDA DO RELATOR N° 2 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.693, de 1998 

Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo 
o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

o art. lOdo Projeto de Lei n° 4.693 , de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 1 o. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 10 de maio de 1943 , passa a vigorar acrescida dos dispositivos abaixo , com a 
seguinte redação :" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende tão-somente dar melhor redação ao artigo I ° do projeto, 
esclarecendo que ele pretende acrescentar não somente os artigos elencados. mas também 
parágrafos aos artigos 895 e 896. O uso do vocábulo "dispositivo" é abrangente. englobando 
tanto artigo quanto parágrafo, como também alínea. 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

REQUERIMENTO 

ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.693/98, do Poder Executivo, que 
"Acrescenta os arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo o procedimento 
sumaríssimo no processo trabalhista". 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 1999. 

1)6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 693-B, DE 1998 

Acrescenta dispositivos à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n ° 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, ins ti tuindo o procedi-
mento sumaríssimo no processo 
trabalhista . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n ° 5.452, de 1 ° de ma~o de 1943 , 

passa a v~gorar acrescida dos dispositivos abaixo, com a 

seguinte redação: 

" Seção lIA 

Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 852A. Os dissídios individuais cUJo 

valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo 

vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam 

submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

Parágrafo único . Estão excluídas do 

procedimento sumaríssimo as demandas em que é parte 

a Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional . 

Art . 852B . Nas reclamações enquadradas no 

procedimento sumaríssimo: 

I o pedido deverá ser certo 

determinado e indicará o valor correspondente; 

j; A 

v t[ 

ou 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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II não se fará citação por edital , 

incumbindo ao autor a correta indicação do nome e 

endereço do reclamado; 

III a apreciação da reclamação deverá 

ocorrer no prazo máximo de qu1nze dias do seu 

ajuizamento, podendo constar de pauta especial , se 

necessário, de acordo com o movimento judiciário da 

Junta de Conciliação e Julgamento. 

§ 1 ° O não atendimento, pelo reclamante, 

do disposto nos 
. . 1nC1SOS I e II deste artigo 

importará no arquivamento da reclamação e condenação 

ao pagamento de custas sobre o valor da causa . 

§ 2 ° As partes e advogados comunicarão ao 

juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do 

processo, reputando-se eficazes as intimações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência de comunicação. 

Art. 852C. As demandas sujeitas a rito 

sumaríssimo serão instruídas e julgadas em audiência 

única, sob a direção de ]U1Z presidente ou 

substituto, que poderá ser convocado para atuar 

simultaneamente com o titular . 

Art. 852D. O juiz dirigirá o processo com 

liberdade para determinar as provas a serem 

produzidas, considerado o ônus probatório de cada 

litigante, podendo limitar ou excluir as que 

considerar excess1vas, impertinentes ou 

protelatórias, bem corno para apreciá-las e dar 

especial 

técnica. 

valor 
, 
as regras de 

. ~ . 
exper1enc1a comum ou 
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Art. 852E. Aberta a sessão, o ]U1Z 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens 

da conciliação e usará os me10s adequados de 

persuasão para a solução conciliatória do litígio, 

em qualquer fase da audiência. 

Art. 852F. Na ata de audiência serao 

registrados resumidamente os atos essenC1a1S, as 

afirmações fundamentais das partes e as informações 

úteis 
, 
a solução da causa trazidas pela prova 

testemunhal . 

Art. 852G. Serão decididos, de plano, 

todos os incidentes e exceções que possam interferir 

no prosseguimento da audiência e do processo . As 

demais questões serão decididas na sentença. 

Art. 852H. Todas as provas serao 

produzidas na audiência de instrução e julgamento, 

ainda que não requeridas previamente. 

§ 1 ° Sobre os documentos apresentados por 

uma das partes manifestar-se-á imediatamente a parte 

contrária, sem interrupção da audiência, salvo 

absoluta impossibilidade, a critério do juiz. 

§ 2 ° As testemunhas, até o máximo de duas 

para cada 

instrução 

intimação. 

§ 

parte, comparecerão 
, 
a audiência de 

e julgamento independentemente de 

Só será deferida intimação de 

testemunha que, comprovadamente convidada, deixar de 

comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, 

o ]U1Z poderá determinar sua imediata condução 

coercitiva. 
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§ 4° Somente quando a prova do fato o 

eX1g1r, ou for legalmente imposta, será deferida 

prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar 

o prazo, o objeto da perícia e nomear perito. 

§ 5° Faculta-se às partes, no prazo comum 

de setenta e duas horas, a apresentação de quesitos, 

vedada a indicação de assistente técnico. 

§ As partes serão intimadas a 

manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de cinco 

dias. 

Interrompida a audiência, o seu 

prosseguimento e a solução do processo dar-se-ão no 

prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante 

justificado nos autos pelo juiz da causa. 

Art. 852I. A sentença mencionará os 

elementos de convicção do juízo, com resumo dos 

fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado 

o relatório. 

§ 1° O juízo adotará em cada caso a 

decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo 

aos fins soc1a1s da lei e as . ~ . eX1genc1as do bem 

comum. 

§ 2 ° Não se admitirá sentença condenatória 

por quantia ilíquida. 

§ 3° As partes serão intimadas da sentença 

na própria audiência em que prolatada." 

"Art. 895. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° Nas reclamações sujeitas ao 

procedimento sumaríssimo, o recurso ordinári o: 

I somente será cabível por violação 

literal da lei, contrariedade a súmula de 
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jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do 

Trabalho ou violação direta da Constituição da 

República, não se admitindo recurso adesivo; 

II será imediatamente distribuído, uma 

vez recebido no Tribunal, devendo o relator 

liberá-lo 
, . 

no prazo max~mo de dez dias, e a 

Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo 

imediatamente em pauta para julgamento, sem rev~sor; 

III terá parecer oral do representante 

do Ministério público presente 
, 
a sessão de 

julgamento, se este entender 
, . 

necessar~o o parecer, 

com registro na certidão; 

IV terá acórdão consistente unicamente 

na certidão de julgamento, com a indicação 

suficiente do processo e parte dispositiva, e das 

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença 

for confirmada pelos 
, . 

propr~os fundamentos, a 

certidão de julgamento, registrando tal 

circunstância, servirá de acórdão . 

§ 2° Os Tribunais Regionais, divididos em 

Turmas, poderão designar Turma para o julgamento dos 

recursos ordinários interpostos das sentenças 

prolatadas nas demandas sujeitas ao procedimento 

sumaríssimo." 

"Art. 896. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6° Nas causas sujeitas ao procedimento 

sumaríssimo, somente 
, 

sera admitido recurso de 

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência 

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação 

direta da Constituição da Repúbli:;i~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 897A. Caberão embargos de declaração 

da sentença ou acórdão, no prazo de C1nco dias, 

devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência 

ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado 

na certidão, admitido efeito modificativo da decisão 

nos casos de omissão e contradição no julgado e 

manifesto 
, 

equ1VOCO no exame dos pressupostos 

extrínsecos do recurso. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Os erros materiais 

poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento 

de qualquer das partes." 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor no prazo de sessenta 

dias da sua publicação. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1999 . 

J>-sP. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 100.1.51.0 Sessão Ordinária Data: 15/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI Nº 4.693, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Concedo a palavra para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Deputado Cezar Schirmer. (Pausa.) 

Em substituição, concedo a palavra ao Deputado Marcelo Castro. 

O SR. MARCELO CASTRO (PMDB-PI. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nº 4.693, de 1998, do Poder Executivo, 

Mensagem nº 951/98, acrescenta à CLT os arts. 852-A e seguintes, instituindo o 

procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

Sr. Presidente, somos pela aprovação do referido projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O parecer do Relator é pela 

aprovação. (Pausa.) 



PS-GSE/IS'C /99 Brasília, /9 de junho de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.693, 

de 1998, do Poder Executivo, o qual "Acrescenta dispositivos à 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 

5.452, de 1° de ma10 de 1943, instituindo o procedimento 

sumaríssimo no processo trabalhista", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~~-
Deputado pEIRATAN AGUIAR , 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Acrescenta dispositivos à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de 
maio de 1943, instituindo o procedi-
mento sumaríssimo no processo 
trabalhista . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. A Consolidação das Leis do Trabalho , 

aprovada pelo Decreto-Lei n O 5.452, de 10 de ma~o de 1943, 

passa a v~gorar acrescida dos dispositivos abaixo, com a 

seguinte redação: 

"Seção lIA 

Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 852A. Os dissídios individuais cUJo 

valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo 

vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam 

submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

Parágrafo , . 
un~co. Estão excluídas do 

procedimento sumaríssimo as demandas em que é parte 

a Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional. 

Art. 852B. Nas reclamações enquadradas no 

procedimento sumaríssimo: 

I o pedido deverá ser certo ou 

determinado e indicará o valor correspondente ; 
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II não se fará citação por edital, 

incumbindo ao autor a correta indicação do nome e 

endereço do reclamado; 

III a apreciação da reclamação deverá 

ocorrer no prazo máximo de qu~nze dias do seu 

ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se 

necessário, de acordo com o movimento judiciário da 

Junta de Conciliação e Julgamento. 

§ 1 ° O nao a tendimen to, pelo reclamante, 

do disposto nos . . 
~nc~sos I e II deste artigo 

importará no arquivamento da reclamação e condenação 

ao pagamento de custas sobre o valor da causa . 

§ 2° As partes e advogados comunicarão ao 

juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do 

processo, reputando-se eficazes as intimações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência de comunicação. 

Art. 852C. As demandas sujeitas a rito 

sumaríssimo serão instruídas e julgadas em audiência 
, . 
un~ca, sob a direção de JU~z presidente ou 

substituto, que poderá ser convocado para atuar 

simultaneamente com o titular . 

Art. 852D. O juiz dirigirá o processo com 

liberdade para determinar as provas a serem 

produzidas, considerado o ônus probatório de cada 

litigante, podendo limitar ou excluir as que 

considerar excess~vas, impertinentes ou 

protelatórias, bem como para apreciá-las e dar 

especial valor 
, 
as regras de experiência comum ou 

técnica. 
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Art. 852E. Aberta a sessao, o ]uJ..z 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens 

da conciliação 
, 

e usara os meJ..os adequados de 

persuasão para a solução conciliatória do litígio, 

em qualquer fase da audiência. 

Art. 852F. Na ata de audiência serão 

registrados resumidamente os atos essencJ..aJ..s, as 

afirmações fundamentais das partes e as informações 

úteis 
, 
a solução da causa trazidas pela prova 

testemunhal. 

Art. 852G. Serão decididos, de plano, 

todos os incidentes e exceções que possam interferir 

no prosseguimento da audiência e do processo. As 

demais questões serão decididas na sentença. 

Art. 852H. Todas as provas serao 

produzidas na audiência de instrução e julgamento, 

ainda que não requeridas previamente. 

§ 1° Sobre os documentos apresentados por 

uma das partes manifestar-se-á imediatamente a parte 

contrária, sem interrupção da audiência, salvo 

absoluta impossibilidade, a critério do juiz. 

§ 2° As testemunhas, até o máximo de duas 

para cada parte, comparecerão 
, 
a audiência de 

instrução e julgamento independentemente de 

intimação. 

§ Só 
, 

sera deferida intimação de 

testemunha que, comprovadamente convidada, deixar de 

comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, 

o ]uJ..z poderá determinar sua imediata condução 

coercitiva. 

/ 
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§ 4° Somente quando a prova do fato o 

eX1g1r, ou for legalmente imposta, será deferida 

prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar 

o prazo, o objeto da perícia e nomear perito. 

§ 5° Faculta-se às partes, no prazo comum 

de setenta e duas horas, a apresentação de quesitos, 

vedada a indicação de assistente técnico. 

§ As partes serao intimadas a 

manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de cinco 

dias. 

Interrompida a audiência, o seu 

prosseguimento e a solução do processo dar-se-ão no 

prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante 

justificado nos autos pelo juiz da causa. 

Art. 852I. A sentença 
. , 

menC10nara os 

elementos de convicção do juízo, com resumo dos 

fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado 

o relatório. 

§ 1° O juízo adotará em cada caso a 

decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo 

aos fins sociais da lei e as . ~ . eX1genc1as do bem 

comum. 

§ 2° Não se admitirá sentença condenatória 

por quantia ilíquida. 

§ 3° As partes serão intimadas da sentença 

na própria audiência em que prolatada." 

"Art. 895. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° Nas reclamações sujeitas ao 

procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário: 

I somente será cabível por violação 

literal da lei, contrariedade a súmula de 



5 

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do 

Trabalho ou violação direta da Constituição da 

República, não se admitindo recurso adesivo; 

II será imediatamente distribuído, uma 

vez recebido no Tribunal, devendo o relator 

liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a 

Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo 

imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor; 

III terá parecer oral do representante 

do Ministério Público presente 
, 
a sessao de 

julgamento, se este entender necessário o parecer, 

com registro na certidão; 

IV terá acórdão consistente unicamente 

na certidão de julgamento, com a indicação 

suficiente do processo e parte dispositiva, e das 

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença 

for confirmada pelos 
, . 

propr~os fundamentos, a 

certidão de julgamento, registrando tal 

circunstância, servirá de acórdão. 

§ 2° Os Tribunais Regionais, divididos em 

Turmas, poderão designar Turma para o julgamento dos 

recursos ordinários interpostos das sentenças 

prolatadas nas demandas sujeitas ao procedimento 

sumaríssimo." 

"Art. 896. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 6° Nas causas sujeitas ao procedimento 

sumaríssimo, somente 
, 

sera admitido recurso de 

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência 

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação 

direta da Constituição da República." 
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"Art. 897A. Caberão embargos de declaração 

da sentença ou acórdão, no prazo de c~nco dias, 

devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência 

ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado 

na certidão, admitido efeito modificativo da decisão 

nos casos de omissão e contradição no julgado e 

manifesto equívoco no exame dos pressupostos 

extrínsecos do recurso. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os erros materiais 

poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento 

de qualquer das partes." 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor no prazo de sessenta 

dias da sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, n de j unho de 1999. 

,/ 

/ 
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CÂMARA DOS DE:=>UT ADOS 
9EOlo Dl SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4.693/98 de 19 

EMENTA 
Acrescenta os arts. 852-A e seguintes a CLT, instituindo o procedimento sumaríssimo 

no processo trabalhista. 

(Pacote Fernando Henrique Cardoso - FHC - alterando a CLT). 

ANDAMENTO 

21.08.98 

26.08.98 

20.10.98 

21.10.98 

30.10.98 

CDI 3 21 01 .040-0 (MAI/93) 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 

Constituição e Justiça e de Redação (Arts. 54) - Art. 24,11. 

PLENÁRIO 
E lido e va1 a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhando a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÁO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao Relator, Dep. MARCUS VICENTE. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÁO E SERVIÇO PUBLICO 

Foram apresentadas 02 (DUAS) emendas pelo Dep. PAULO PAIM. 

Vide-verso ..... 

... 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC NÇ> 951/98) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

09.04.99 

12.04.99 

19.04.99 

26.05.99 

02. 06 . 99 

09.06.99 

• 
- -- --_. ----- -----

• 
- -_._--------..... , , 

PROJETO DE LEI N9 4.693/98 (Verso da folha n9 01) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 
Distribuído ao Relator, Dep. PEDRO HENRY~ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMrNrSTRAçRO 'E 'SERVfÇO ' pO~~rco 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO ESERVrçO 'pOB~rCO 
Foram apresentadas 02 (DUAS) emendas pelo D~p. JAIR MENEGUELLI. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Parecer favorável do .Relator, Dep. PEDRO HENRY, com emenda e contrário as emendas apresentadas na 
Comilõsao. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do Relator, Dep. PEDRO HENRY, com emenda e contrário as 

04 emendas apresentadas na Comissão. 

• • 
PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo; Aécio Neves, Líder do PSDB 

Odelmo Leão, Líder do PPB; Nelson Proença, na qualidade de Líder do PMDB; Inocêncio Oliveira 
Líder do PFL; Cabo Júlio, na qualidade de Líder do Bloco PL,PST,PSL,PMN,PSDe Caio Riela, na quali 

dade de Líder do PTB; solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto 
. - .. .: - - - ' 

SIM-328; NÃO-50; ABST-O; TOTAL-378. 

Continua . .......... . 
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' PROJETO N2 4.693/98 Continuação (Folha n<? 02) 

~=C==EL==- =s=eç=A=o=d=e==S=in=o=ps=e======================================================================================================================================== 
ANDAMENTO 

09.06.99 

15.06.99 

COI3.21 .01 041 -8 (MAI/93) 

MESA 
-g lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comis'São. de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição das emendas apresentadas na 

Comissão. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL . n<? 4.693-A/98) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Relator, Dep. Marcelo Castro, para proferir parecer em substituição à CCJR , 

que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, com 02 Emen­

das de Redação. 

Encerrada a discussão. 

Foram apresentadas 05 Emendas de Plenário, assim distribuídas: Emenda de n<?s: 1, 2 e 3 pe­

lo Dep. Odelmo Leão, Líder do PPB e outros e Emmdas Supressvas n<?s: 4 e 5 pelo Dep. Cezar 

Schirmer e outros. 

Designação do Relator, Dep. Pedro Henry, para proferir parecer às Emendas de Plenário, eln 

substituição à CTASP, que conclui pela aprovação das Emendas 1, 2 3 e contrário as demais. 

Designação do Relator, Dep. Marcelo Castro, para proferir parecer as Emendas de Plenário em 
substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le 

gislativa. • ' 

Encaminhamento da votação pelos Dep . Arnaldo Faria de Sá e Fernando Coruja . 

Em votação a emenda do Relator da CTASP: REJEITADA. 

Em votação as emendas n<?s: 1, 2, 3 e 4, oferecidas pela CTASP, com pareceres contrários 

REJEITADAS. 
Em vot ação as Emendas de Plenário n<?s: 1, 2 , 3, com pareceres favoráveis: APROVADAS . 

, 
Encaminhamento da votação pelos Dep. José Pimentel, Geraldo Magela e Pedro Henry. 

Em votação a Emenda de Plenário n<? 04, com parecer contrário do Relator da CTASP: ~ITADA. 

Vide-verso ................ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

15.06.99 

COI 3.21 01 041 ·8 (MAl! 93) 

• 
PROJETO N2 4.693/98 Continuação (Verso da folha n9 02) 

PLENÁRIO 
Continuação da página anterior. 
Verificação da votação, solicitada pelo Dep. Marcelo néda - PI: SIM 182; NÃO-201; ABST-O; TOTAL-383: 

,REJEl"JlADA 'A, 'EMENDA-DE, .f1-JiliÃ1UO .N~ .0,4 . 
. 

Em votação o projeto, ressalvados os des·taq.u.es;, lAPROVJi.DO .• . 
Em votação a expressa0: "Indicará o valor correspondente", constante do inciso I, do art. 852-B do De 

creto Lei n9 5.452, de 01.05.43 da CLT, contido no art. 19 deste projeto, objeto de DVS da bancada do PT: 

MANTIDO O TEXTO. 
Retirada a Emenda de Plenário n9 05. 

Prejudicadas as demais proposições. 

Em votação as 02 Emendas de Redação, oferecidas pelo Relator da CCJR: APROVADAS. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. n9 4.693-B/98) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

• 

APROVADA. 
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OF. n° q..6 /2000-CN Brasília, em 16 de março de 2000. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 75 , de 2000, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 28, de 1999 ( ° 4.693/98, na 
Casa de origem), que "Acrescenta dispositivos à Consolidaçao as Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, instituindo o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

A n Q l. ' .i V/',> S 1:..,' 

Exmo Sr. 

\ Em 0$ oy /00 
1vv0 I CIv \; II 

Sec et6rio - G · r . i ' ;1 ivi(~SG 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

'- l ) 
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Mensagem nº 75 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 28, de 1999 (nº 4.693/98 na 
Câmara dos Deputados), que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , instituindo o procedimento sumaríssimo 
no processo trabalhista". 

Ouvido, o Ministério do Trabalho e Emprego assim se pronunciou quanto aos 
dispositivos vetados: 

§ 5° do art. 852-H 

"Art. 852-H ... ... ....... .... ..... .. ... .... .... ..................... .. .......................... ...... .. .... .. ...... .. ... .. . 

§ 5º Faculta-se às partes, no prazo comum de setenta e duas horas, a apresentação de 
quesitos, vedada a indicação de assistente técnico . 

" 

Razões do veto 

"O veto ao § 5º do art. 852-H justifica-se porque o prazo de 72 horas para 
apresentação de quesitos pode, em alguns casos, ser excessivo, já que tal ato processual 
poderá ser praticado na própria audiência, como de resto todos os demais, ou em prazo 
inferior a 72 horas, segundo o prudente critério do juiz. Ademais, em homenagem ao 
princípio da ampla defesa, não se justifica a vedação de indicação de assistente técnico, que 
em nada atrasa a prova pericial, pois seu laudo deve ser apresentado no mesmo prazo dado 
ao perito do juízo." 

§ 2° do art. 852-1 

" Art . 852-1. ....... ... ... ................... ....... ..... ...... .. ............. ......... ....... ..... ...... ..... ... .... ... .... . 
.... ........... . ..... .. .................................................. ... .. .... ... ... ... ....... .. ....... ..... ... ..... ...... .. . .. 

L-_______________________________________ --
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FI. 2 da Mensagom nQ 75, de 12.1. 00 

§ 2Q Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida. 
" 

Razões do veto 

"O § 2Q do art . 852-1 não admite sentença condenatória por quantia ilíquida, o que 
poderá, na prática, atrasar a prolação das sentenças, já que se impõe ao juiz a obrigação de 
elaborar cálculos, o que nem sempre é simples de se realizar em audiência. Seria prudente 
vetar o dispositivo em relevo, já que a liquidação por simples cálculo se dará na fase de 
execução da sentença, que, aliás, poderá sofrer modificações na fase recursal" 

Inciso I do § l Odo art. 895 

"Art. 895 ......... ... ... .... ............... ...................... ..... .. .... ............... ...................... ... ...... . 

I - somente será cabível por violação literal da lei, contrariedade a súmula de 
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou violação direta da Constituição 
da República, não se admitindo recurso adesivo; 

" 

Razões do veto 

"Por derradeiro, não seria conveniente manter a regra insculpida no inciso I do § 1 Q 

do art. 895, que contém severa limitação do acesso da parte ao duplo grau de jurisdição, 
máxime quando já se está restringindo o acesso ao Tribunal Superior do Trabalho ." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 12 de janeiro de 2000 . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 
5.452, de l ° de maio de 1943 , instituindo o 
procedimento sumaríssimo no processo 
trabalhista . 

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943 , passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

"Seção lI-A 
Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta 
vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam 
submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as 
demandas em que é parte a Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional. 

Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo: 
I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor 

correspondente; 
II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta 

indicação do nome e endereço do reclamado; 
11I - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de 

quinze dias do seu ajuizamento, podendo constar de pauta especial , se 
necessário, de acordo com o movimento judiciário da Junta de Conciliação 
e Julgamento. 

§ 1 ° O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e 11 
deste artigo importará no arquivamento da reclamação e condenação ao 
pagamento de custas sobre o valor da causa. 

§ 2° As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 
intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência de 
comunicação. 
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Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e 
julgadas em audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, 
que poderá ser convocado para atuar simultaneamente com o titular. 

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as 
provas a serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, 
podendo limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou 
protelatórias, bem como para apreciá-las e dar especial valor às regras de 
experiência comum ou técnica. 

Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre 
as vantagens da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a 
solução conciliatória do litígio, em qualquer fase da audiência. 

Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos 
essenciais, as afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à 
solução da causa trazidas pela prova testemunhal. 

Art. 852-0. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que 
possam interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais 
questões serão decididas na sentença. 

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e 
julgamento, ainda que não requeridas previamente. 

§ 10 Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar­
se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência, salvo 
absoluta impossibilidade, a critério do juiz. 

§ 2° As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, 
comparecerão à audiência de instrução e julgamento independentemente de 
intimação . 

§ 3° Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente 
convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha 
intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução coercitiva. 

§ 4° Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente 
imposta, será deferida prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o 
prazo, o objeto da perícia e nomear perito. 

§ 5° Faculta-se às partes, no prazo comum de setenta e duas horas, a 
apresentação de quesitos, vedada a indicação de assistente técnico. 

§ 6° As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo 
comum de cinco dias. 

§ 7° Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do 
processo dar-se-ão no prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante 
justificado nos autos pelo juiz da causa. 

2 
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Art. 852-1. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, 
com resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o 
relatório. 

§ 1 ° O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e 
equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum. 

§ 2° Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida. 
§ 3° As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em 

que prolatada." 
"Art. 895 ...................................................................... .... .......................... " 

"§ lONas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o 
recurso ordinário: 

I - somente será cabível por violação literal da lei, contrariedade a 
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou 
violação direta da Constituição da República, não se admitindo recurso 
adesivo; 

II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, 
devendo o relator liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do 
Tribunal ou Turma colocá-lo imediatamente em pauta para julgamento, sem 
revisor; 

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à 
sessão de julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na 
certidão; 

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, 
com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de 
decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, servirá 
de acórdão. 

§ 2° Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar 
Turma para o julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças 
prolatadas nas demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo." 

"Art. 896 .................................................................................. ................... . 
" ............................................................................................................... 

"§ 6° Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será 
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência 
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da 
Constituição da República." 

"Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, 
no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira 
audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado na certidão, 
admitido efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição 

3 
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no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do 
recurso. 

Parágrafo único. Os erros materiais poderão ser corrigidos de oficio ou 
a requerimento de qualquer das partes." 
Art. r Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias da sua publicação. 

Senado Federal, em ;23 de dezembro de 1999 

Senad 
Presiden e 

t 

vpl/plc99028 
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Lei : 

O 

LEI Nº 9.957, DE 12 DE JANEIRO DE 2000. 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , instituindo o 
procedimento sumaríssimo no processo 
trabalhista. 

, 

PRESIDENTE D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a segumte 

Art. 1 º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de I º 
de maio de 1943 , passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

"Seção lI-A 
Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam submetidos ao procedimento 

, . 
sumanSSlmo. 

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em que 
é parte a Adrnínistração Pública direta, autárquica e fundacional. 

Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou deterrnínado e indicará o valor correspondente; 

II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação do nome e 
endereço do reclamado; 

III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze dias do 
seu ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, de acordo com o 
movimento judiciário da Junta de Conciliação e Julgamento. 

§ 1 Q O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II deste artigo 
importará no arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o 
valor da causa. 



FI. 2 da Lei nº 9 .957, de 12.1.00. 

§ 2º As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência de comunicação. 

Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e julgadas em audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, que poderá ser convocado para atuar simultaneamente com o titular. 

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, podendo limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias, bem como para apreciá­las e dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica. 

Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória do litígio, em qualquer fase da audiência. 

Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente ús atos essenciais, as afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à solução da causa trazidas pela prova testemunhal. 

Art . 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que possam interferir no prosseguimento da audiência e do processo . As demais questões serão decididas na sentença. 

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas previamente. 

§ 1 º Sobre os documentos 
imediatamente a parte contrária., 
impossibilidade, a critério do juiz. 

apresentados por uma das partes manifestar-se-á 
sem interrupção da audiência, salvo absoluta 

§ 2º As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão a audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação. 

§ 3º Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução coercitiva. 

§ 4º Somente quando a prova do fato o eXigir, ou for legalmente imposta, será deferida prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o objeto da pericia e nomear perito. 

§ 5º (VETADO) 

§ 6º As partes serão intimadas a manif~star-se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias. 

- -- - - -- -
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FI. 3 da Lei nº 9.957, de 12.1 .00. 

§ 7Q Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do processo dar-se­ão no prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado nos autos pelo juiz da causa. 

Art . 852-1. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, com resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

§ 1 Q O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum. 

§ 2Q (VETADO) 

§ 3Q As partes serã.o intimadas da sentença na própria audiência em que prolatada." 

"Art . 895 ....... ............. ............ ............................ ...... ...... ......... .. .. ..... ... ............ .. ... .... " 

"§ 1 Q Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário : 

I - (VETADO) 

H - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo o relator liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor; 

IH - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à sessão de julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na certidão; 

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de acórdão . 

§ 2Q OS Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma para o julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo." 

"Art. 896 ....... .. ...... ........ ........... ... ............. .. .......... ...... ... .... ....... ........ .... ... ..... ....... ... .. . 
" 

... .. ... . ... ....... .... ........... .. .. ... ..... ....... ..... .... ............. .... ...... . ..... .. .. . ... ............... .......... .... ......... .. . . 

"§ 6Q Nas causas sujeitas ao procedimento sumarissimo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República." 

"Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso . 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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FI. 4 da Lei nº 9.957, de 12.1.00. 

Parágrafo único. Os erros materiais poderão ser corrigidos de oficio ou a 
requerimento de qualquer das partes." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias da sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

( 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 28, DE 1999 
(n° 4.693/98, na Casa de oIigem) 

EMENT A: Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho , 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943, instituindo o 
procedimento sumatíssimo no processo trabaUlista. 

AUTOR: Poder Executivo 
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VETO PARCIAL 
MENS N° /99-CN 
(n° 75/2000, na origem) 

Parte sancionada: Lei n° 9.957, de 12/1/2000 
(D.O.U. de 13/1/2000) 

Partes vetadas: 
- § 5° do art. 852- H 
- § 2° do ar!. 852- r 
- Inciso I do § 1° do ar!. 895 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUT ADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 28, DE 1999 
(n° 4.693/98, na Casa de origem) 

EMENTA: Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l° de maio de 1943. instituindo o 
procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. 

AUTOR: Poder Executivo 

TRAMITACÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
LEITURA: 2l/08/98 - DCD de 

COMISSÕES: 
Trab. Adm. e Servo Público 
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RELATORES: 
Dep. Pedro Henry 

Dep. Marcelo Castro - Plenário 

Dep. Zulaiê Cobra 
(Redação Final) 
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TRAMITACÃO NO SENADO FEDERAL: 
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COMISSÕES: 
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(Parecer nO 1.062/99-CAS) 
Seno Romeu Tuma 
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SGM/P 135/00 Brasília, 0 5 de a bril de 2000. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao ofício CN/no 92, de 16 de março de 2000, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, JAIR 

~ 

MENEGUELLI, PEDRO HENRY e ZULAIE COBRA, para integrarem a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 4.693, de 1998, que 
"Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, instituindo o procedimento sumaríssimo 
no processo trabalhista". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

\~ 
ELTEMER 
SIDENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



SGM/P 134/0 0 Brasília, OS de abr il de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 4.693, de 
1998, que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, instituindo o procedimento 
sumaríssimo no processo trabalhista". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PEDRO HENRY 
Gabinete nO 829, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

T MER 
PRES ENTE 

--I 
I 
I 



SGM/P 134/00 Brasília, O 5 de a br i 1 de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 4.693, de 
1998, que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, instituindo o procedimento 
sumaríssimo no processo trabalhista". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JAIR MENEGUELLI 
Gabinete n° 358, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

L TEMER 
DENTE 



SGM/P 134/00 Brasília, 05 de abril de 2000. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 4.693, de 
1998, que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, instituindo o procedimento 
sumaríssimo no processo trabalhista". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
A 

Deputada ZULAIE COBRA 
Gabinete n° 411, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

MICH TEMER 
PRES DENTE 



,... 

, 

------->----------------------------~~~~~~------------------------~~~----~ N" 9 QUINTA-FEIRA, 13 JAN 2000 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 3 
-~ 

Ar\. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm pra:ro de dez dias para 8 

realizaçio da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocaçAo do interessado. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida. no 
Ultimo dia do pra:ro. a declaração a que se refere O § 2' do ano 625-D. 

Ar\.625-G. O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da Comissão 
de Conciliação Prévia, recomcçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da tentativa frustrada 
de conciliação ou do esgotamento do pra:ro previsto no ano 625-F. 

Art. 625-H. Aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista em 
funcionamento ou que vierem a ser criados. no que couber, as disposições previstas neste 
Titulo. desde que observados os princípios da paridade e da negociação coletiva na sua 
coostituiçAo. " 

Art. 2' O ano 876 da Comolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei rf 5.452, de I' de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redaçIo: 

"Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recur.IO 

com efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos: os termos de ajuste de conduta 
firmados penmte o Ministério Público do T rabaIho e os termos de conciliação firmados 
penmte as Comissões de Conciliação Prévia serão executados pela furma estabelecida oeste 
Capitulo." (NR) 

Art. 3' A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei rf 
5.452. de l' de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 877-A É competente para a execuç40 de titulo executivo extrajudicial o juiz 
que teria competência para o processo de conhecimento relativo à matéria. ... 

Art. 4' Esta Lei eotnt em vigor no prazq<le noventa dias da data de sua publicação. 

f 
BrasOia, 12 de janeiro de 2000; 17'1' da Independência e 112' da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
José Carlos D/Os 
FrancIsco Dornelles 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRJA N" 1.986-1, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 

Acresce dispositivos à Lei ... 5.859, de li de 
dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de 
empregado domt5tico, para facultar o acesso ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 
ao seguro-desemprego_ 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

Ar\. I' A Lei ... 5.859, de 11 de dezembro de 1972, fica acrescida dos seguintes anigos: 

"Ar\. 3'-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei rf 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante 
requerimento do empregador, na forma do regulamento." (NR) 

"Ar\. ~-A. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa f&ri ju. ao 
beneficio do seguro-desemprego, de que trata a Lei'" 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no valor de 
um sal6rio núnimo, por um período máximo de três meses, de forma contínua ou alternada. 

§ I' O beneficio será concedido ao empregado inscrito no FGTS, que for dispensado sem 
justa causa. 

§ 2" Considenl-sc justa causa para os efeitos desta Medida Provisória as hip6te.ses 
previstas no art. 482. com exceção das alíneas o'c" e "g" e do seu parágrafo único. da Consolidação 
das Leis do Trabalho." (NR) 

"Ar\. ~-B. Para se habilitar ao seguro-desemprego, o trabalhador deveri apresentar ao 
órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego: 

1- Caneira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a anotação do 
contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa; 

U - declaraç40 do empregador atestando a dispensa sem justa causa; 

m - vinculo empregadcio durante pelo menos quinze meses nos últimos 
meses; 

"Art. fI·c. O seguro-<lesemprego deverá ser requerido de sete a noventa dias contados da 
data da dISpensa." (NR) 

"Art. (I-D. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada penodo de dezesseiS 
meses decorridos da dispensa que origmou o beneficio antcnor," (NR) 

Art. 211 As despesas decorrentes do pagamento do seguro-desemprego previsto nesta 
Medida Provisória serão atendidas à conta dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador· FAT. 

An. 3
Q 

O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória 8t~ 14 de 
fevereiro de 2000. 

Art.4Q Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nQ 1.986, de 
13 de dezembro de 1999. 

Art SQ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de jonel ro de 2000: 17'1' da lndepend!ncia e 112' da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
FranCISco Dornelles 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 
DECRETO DE 12 DE JANEIRO DE 2000 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da at<ibuiçAo que lhe confere o an 84, inciso 
TV, da COIlJrirujçJo, e tendo em vim o constante dos respectivos processos do Ministério da Justiça, 
rC30lve 

DECLARAR 

que readquiriram os direitos políticos, em vinude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, 
na forma da Lei n!. 8 239, de 4 de outubro de 1991, e se acharem prontos para suponar os ônus Impostol 
pela lei aos b~eiros e dos quais se haviam eximido por decreto, o. seguintes cidadãos' 

ANTONlO CESAR DE SALES. filho de Jose Rosa de Sales e de Maria da Conceiç4o de Sales, nascido 
em 8 de outubro de 1968, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e residente na mesma cidade e 
Estado (Proc r{!- 8000 (07015195), 

DElSON PRAOO, filho de 11ton Prado Silva e de Dinorah Nunes Prado, nascido em 12 de janeiro de 
1961 , na cidade de Vitória. Estado do Espírito Santo, e residente na mesma cidade e Estado (Proc ~ 
8000 009577/99); e 

JOSE ROBERTO ORTIZ IÚNJOR, filho de Jose Roberto Oniz e de Apparecida de Lourdes Garcia Oniz. 
nascido em 17 de junho de 1965, na cidade de Ribeirão PrelO, Estado de São Paulo, e residente na cidade 
de Morro Agudo, no mesmo Estado (Proc n' 8000 OOJ 145199) 

MENSAGEM 

BrasiIia, 12 de janeiro de 2000; 17'1' da Independência e 112' da RepUbIica. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
~ 

José Carlos Dias 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N" 52, de 11 de janeiro de 2000. Encaminhamento ao Supremo Tnbunal Federal de informaç:6es para 
instruir o julgamento da Aç40 Direta de Inconstitucionalidade n' 2.125. 

N" 53, de 11 de janeiro de 2000. Encaminhamento ao Supremo Tnbunal Federal de informações para 
instruir o julgamento da Ação Direta de InconstitucionaJidade n' 2.110. 

N" 54, de 11 de janeiro de 2000. Encaminhamento ao Supremo Tnbunal Federal de informações para 
instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n' 2.117. 

N" 71, de 12 de janeiro de 2000. Encaminhamento ao Supremo Tnbunal Federal de informações para 
instruir o julgamento do Mandado de Segut1l1lÇ& n' 23.598. 

N" 72, de 12 de janeiro de 2000. Encaminhamento ao Supremo Tnbunal Federal de informações para 
instruir o julgamento do Mandado de Segtnnça n' 23.597. 

N" 73, de 12 de janeiro de 2000. Eocaminbauoento ao Congresoo Nacional do texto da Medida Provi36ria 
rf 1.986-1 , de 12 de janeiro de 2000. 

IV - comproV!"'tes do recolhimento da contribuiç4o previdenciária e do de~>ósito'krii 
durante O vinculo empregadcio; 

;gJ,'/III,r~ de 12 de janeiro de 2000. RestituiçAo ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que, 
~~~rrldo,.., transforma na Lei Q' 9.956_ de 12 de janeiro de 2000. 

V - comprovante de inscriç40 nas ações de emprego_ onde hoover posto de atendilmert~ 
Sistema Nacional de Emprego - SINE; ~~~!1Iag,,,,, ... 7S 

VI - declaração de que não estA em gozo de nenhum beneficio de prestação continuada da 
Pre\lid~ncia Social, exceto auxUio-acidente e pensA0 por morte; e 

vn -declaraçio de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente A .... 
manutenção e de sua familia. " (NR) 

Senhor Presidente do Senado Fedenl, 

Comunico 8 Vassa Excelência que, no. termo. do parigrafo I' do artigo 66 da 
ConotituiçAo Fedenl, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei ... 28, de 1999 (o' 4 693198 na 
Cimara do. Deputado'), que • Acrescenta di5pooinvos à Consolidaçlo das Leis do Trabalho, 

J 
) 
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aprovada pelo Dêcreto-Lei 011 5.452, de I' de maio de 1943, instituindo o procedimento sumarissimo 
no processo trabalhista". 

Ouvido, o Ministério do Trabalho e Emprego assim se pronunciou quanto aos 
dispositivos vetados: 

§ s= do art. 852-H 

"Art. 852-H. ." 

§ S' Faculta-se às partes. no prazo comum de setenta e duas horas. a apresentação de 
quesitos. vedada a indicação de assistente tecnico. " 

Razões do veto 

"O veto ao § 5' do art . 852-H justifica-se porque o prazo de 72 horas para 
apresentação de quesitos pode, em alguns casos, ser excessivo. já que tal ato processual 
poderá ser praticado na própria audiência, como de resto todos os demais. ou em prazo 
inferior a 72 horas, segundo o prudente critério do juiz Ademrus, em homenagem ao 
principio da ampla defesa, não se justifica a vedação de indicação de assistente técnico. que 
em n<ldíl íllr<lsa a prova pericial, pois seu laudo deve ser apresentado no mesmo prazo dado 

ao perito do juizo." 

§ 2· do art. 852-1 

··Art . 852-1.. 

§ 20 Não se admitirá sentença condenatôria por quantia iliquida 

Razões do veto 

e "O § 2Q do ano 852-1 não admite sentença condenatória por quantia ilíquida. o que 
poderá, na prática, atrasar a prolação das sentenças, já que se impõe ao juiz a obrigação de 
elaborar cálculos, o que nem sempre é simples de se realizar em audiência . Seria prudente 

- vetar o dispositivo em relevo, já que a liquidação por simples cálculo se dará na fase de 
execução da sentença.. que, aliás, poderá sofrer modificações na fase recursal ." 

Inci,o I do § I· do art. 895 

"Art. 895 

I - somente: será cabível por violação literal da lei, contrariedade a súmula de 
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou violação direta da Constituição 
da República, nAo se admitindo recurso adesivo; . 

Razões do veto 

"Por derradeiro, nAo seria conveniente manter a regra insculpida no inciso I do § I' 
do ano 895, que contem severa limitação do acesso da parte ao duplo grau de jurisdição, 
mmme quando já se está restringindo o acesso ao Tribunal Superior do Trabalho." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciaçAo dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Brasili.. U de janeiro de 2000. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N! 76, de 12 de janeiro de 2000. Restituição 80 Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que. 
sancionado. se transforma na Lei n' 9.958, de 12 de janeiro de 2000. 

- de 12 de janeiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacâonal do ato constante do Decreto de 
Kj~iro de 2000, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade Triângulo Mineiro Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusllo sonora em onda média, na cidade de Uberaba, Estado de Minas 
G ." enus. 

N!! 78, de 12 de janeiro de 2000. Encaminhamento 80 Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
10 de janeiro de 2000, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Acaiaca LIda., para explorar serviço 
de radiodifusAo sooora em onda ~ia. na cidade de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais." 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PARECER 

N· GQ - lll, de 11 de janeiro de 2000. "Aprovo. Em 11 -1 -2000". (Proce"o nO 
03090.000304199-34). 

P ROCESSO N" 03090.000~199-3. 
ORIGEM : Minist<!rio do Planejamento, Orçamento e OestAo 
ASSUNTO: CessA0 de servidor' CAmara dos Deputados. Ot1ltificaçAo de desempenho e produtividade. 

P.rocer D· GQ - 212 

Adoto, por1I o. fins do art. 41 da Lei Complementar n' 73, de 10 de ~iro de 1993, o 
anao PARECER N" AOUfWM-7/99, de 18 de oovembro de 1999, da lavra do Consultor da UniAo, Dr. 

WILSON TELES DE MACtiDO, e .ubmel<Hl 80 EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, para os efeitos do art . 40 da referida Lei Complementar. 

Drasília, 11 de janeiro de 2000 
GERALDO MAGELA DA CRU7. QUIN rÀo 

Advogado-Geral da União 

PARECER N. AGU/WM-7/99 (Anexo ao Parecer GQ-212) 
PROCESSO N. 03090.000304/99-34 
ASSUNTO: CessA0 de servidor à CAmara dos Deputados. GratilicaçAo de desempenho e produtividade. 
EMENTA: Tem direito de receber a gratilicação de desempenho e produtividade o ocupante de cargo 

da carreira de especialista em poUticas públicas e gestAo governamental, cedido para 
exercer, no Poder Legislativo, cargo em cornissAo pertencente ao Grupo de Direção e 
Assessoramento Superiores, nJveis 4, 5 e 6, ou equivalente. 

Os C8IgOS de provimento em comissAo e os cargos de natureza especia.J distinguem-se e se 
classificam em vista da natureza das respectivas atribuições. 

A lei ordinária que cria gratifiCAÇÔes nAo ~ instrumento legislativo adequado à 
reclassiJicllçAo de cargos de oonJiança, em virtude do disposto no art . T' da Lei 
Complementar D. 95, de 1998, que versa sobre a confecçAo de leis. 

PARECER 

Em vista de haver se apercebido o Ministério do Planejamento, Orçamento e Oestllo da 
necessidade de esta Advocacia-GeraI da UniAo opinar, de maneira normativa. 8 respeito da viabilidade de 
ser mantido o pagamento da gratiJicaçAo de desempenho e produtividade, na hipótese: de o servidor 
encontrar-se cedido ao Congresso Nacional a Presidtneia da República encaminhou o presente processo 
a esta lnstituiçAo, a fim de que seja pacificada divergência.. de ordem interpretativa. verificada entre a 
unidade jurldica daquela Secretaria de Estado e o Tribunal de Contas da UniAo. 

2. O pomo nodal a ser dirimido consiste em determinar-se 8 liceidade da percepçAo da 
aludida vantagem, quando o servidor t cedido à CAmara do. Deputado. e passa a desempenhar cargo de 
provimento em comissAo, denominado de natureza especial. 

11 

3. A GratificaçAo foi institulda pelo art. I' da Lei n. 9.625. de 7 de abril de 1998, com o 
intuito de majorar os estipêndâos dos servidores efetivos de carreiras e categorias nele adnumentdos. do 
qual segue destacado o dispositivo atinente à carreira a que pertencem os servidores aludidos na consutla. 
Com destaques, sAo igualmente reproduzidos os arts. 7° e 8°, visando o cotejo de suas preceituaçOes 0010 

as do art. }O, todos do mesmo Diploma. pois ~ medida rdevftl1te à delimitaçfto dos sentidos e alcances do 
regramento do tema e, }X>rtanto, à configuraçAo do direito que se pretende elucidado. 

, . 
"Art. JO Fica lruliluída a Graliflcaçdo de Desempenho e Produtividade - GDP, devida 

aos ocupantes dos seguinles cargos efelivos: 

111 - da canoeiro de Especialista em Polllicas Públicas e GestlJo Go\·ernamentaJ, quando 
em exercido em órg60s 011 entidades do Podu F.:ucUllvo Fedual nos quais haja prev/Jdo dt 
IOlaçi1o, em deco"tncla da distribuição do quontllativo global dos cargos da carreira por drgdo 
ou enlidade do Poder Executivo Federal, definida em alo do Presidente da República "0 
d~~mpe"ho d~ aJividad~ in~u"/~ às alrlbuiçÕD da carreira. 

Parágrafo único. A GDP a que se refere este artiKO será concedida aos servidores com 
carga horária de quarenta horas semanais; 

Art. 7" O titular de cargo efetivo das carTeiras e cargos referidos no artigo I", qualldo 
investido em cargo em comissilo de NaJurtZ/J ~cial, DAS-6 e DAS-5, ou equimlenlt. em 
órgãos ou entidades do Governo Federal, for6 jus à GDP calculada com base no limite mdximo 
dos pontos fIXados poro a avoliaçiIo de desempenho. 

Art. 8" O titular de cargo efetivo da.! carreiras e cargos reforidos no arliRo I ~ que lido se 
ellcontre nas respectivas situoções 011 definidas, somtnlefardJus à GDP: 

/ - quando cedido para o Presidência ou Vice-Presidência da República, ~ruMrd, a 
GDP calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercfcio nos órgt'Jos 
ou entidades cedentes; 

11 - quando udúJo p4fIJ órg6.os ou entidades do GoVt!.mo Federal. distintos dos 
indicados no artigo J" e no Inciso aacerior da seguinte formo: 

a) o servidor investido em cargo em comissbo de Naluru.Jl Es]Hcfu/, DAS-6, DAS-5, oU 
equ/valenlt!S, perceberá a GDP em valor calculado Com base no disposto no artigo 7-; 

b) o servidor investido em cargo em comlssdo DAS-4, oU equivalente, percelHrd a GDP 
em valor calculado com base em setenta e cinco por cenlo do I/mlte máxImo de pontos flxadOJ 
poro a aval/açdo de desempenho. 

4. À caracterização do direito subjetivo de pen:eber-"" • vantagem t impresciodlvel que 
sejam atendidos os seguintes requisitos. enumerados DO art . 1°, acima reproduzido: 

a) titularidade de cargo pertencente à carreira de especialista em poUtiCM públicM e gestAo 
governamental; 

b) exercido em órgão ou entidade do Poder ElecUtlvO, que tenha previsão desses carg05 
na !IWI IotaçAo; 



, 
( 

. , ;, ; 
. , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• -
PROCESSO N.O e(. 4.b9319?/ __ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
P- 2000/151 (V . 1) 
DATA : 05 .01.2000 
":' q (~~ lU ~ IT O • f::l (;) (') f::l (") ~~ T , .. , A"" () I L': (:~ I c' l ("l- 'f' 11 /\. .... F.l ." , • ". r"i v \ .. 1 " , )C , \ , J \ .. \ .... J ..... ~t" • J.... ',oi .... \ .. J <v 1'''1,(. .,. ~ . i I O J \M 

INTERESSADO : SENADO FEDERAL PRIMEIRA SE 
r " (" ~7' r'1 E, 1-.1(' I 1\ • 

.... 11. .,_ t. ,", ., .~ .... , • .• r"i .. 

'C) . 'C hDO':~ 
1 ,J " \~" "'~I ....: .. 

INTERESSADO: ________________________________________________ __ 

PROCED~NCIA:. ________________________________________________ _ 

-

ASSUNTO: __________________________________________________ ___ 

GER 3.1707.002-9 (DEZ/98) 
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Ofício n° 4 4 -4 1- (SF) Brasília, em J 3 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara nO 28, de 1999 (PL n° 4.693 , de 1998, nessa Casa), que "acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 
1943, instituindo o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal , foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Atenciosamente, 

~ 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secre tario, em e xercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc99028 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,J.Q.j OJ... I j(j.QD.. , Ao Senhor 
Secretório-Gerol da Mesa. 

rime ira SacreláFia 

f . • ..,. - .. ~ I . -
. .., .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
P-2000j17351 (V. 1) 
DATA : 22.08.2000 
ASSUNTO : PROPOSIÇAO LEGISLATIVA 

Lei 
INTERESSADO: CONGRESSO NACIONAL PRE< 
PROCEDENCIA: CONGRESSO NACIONAL PRE 
ORGAO : SEPOG 

INTERESSADO: __ ~====~ __ ~============================~ ______ __ 

PROCEDÊNCIA: ____________________________________________________ __ 

ASSUNTO: ________________________________________________________ _ 

GER 3.17.07.002-9 (JUN/99) 
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Brasília, em ..2/ de .aqn do de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de agosto do corrente ano, manteve o veto parcial aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nO 28, de 
1999 (PL nO 4.693, de 1998, na Câmara dos Deputados), que "acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I ° de maio de 
1943, instituindo o procedimento sumaríssimo no processo trabalhista". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Senadr 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/plc99028vp 

-J -J-<'< L..a~es " \J tonio Carl - ( 
Presidente I 

I 


